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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026-007-SEHAB/SEMAD/PMM 

NÚMERO DA CONTRATAÇÃO: 90007-2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/01.06.001-SEHAB/SEMAD 

 

1. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 

 

2026/01.06.001-SEHAB/SEMAD/PMM 

 

2.INTERESSADOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

 

 

3.DATA E HORÁRIO: 

 

DATA: 25 DE MARÇO DE 2026 

HORÁRIO: 9:00hs 

 

 

4.OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para elaboração e execução de 

Projeto Técnico de Regularização Fundiária Urbana (REURB-I) no 

Bairro Boa Vista, Marituba-PA. 

 

5.REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

 

Indireta por empreitada por preço global. 

 

6.TIPO/CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

 

Técnica e Preço. 

 

 

7.AMPARO LEGAL: 

 

Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais legislações 

pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 

https://www.marituba.pa.gov.br/ e www.tcm.pa.gov.br , a partir da data de sua publicação. 

Informações adicionais podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, pelo email: 

licitacoes.marituba@marituba.pa.gov.br 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026-007-SEHAB/SEMAD/PMM 

Número da Contratação: 90007-2026 

(Processo Administrativo n° 2026/01.06.001-SEHAB/SEMAD/PMM) 

 

 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE MARITUBA/PA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, órgão integrante da administração direta, sediada à Rua Antônio 

Bezerra Falcão, Passagem São Miguel, 01 – Bairro Centro – Marituba – PA, CEP 67200-000, por 

intermédio da Coordenadoria de Licitações e Contratos designada através do Decreto Municipal nº 

011/2025, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

TÉCNICA E PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para elaboração e 

execução de Projeto Técnico de Regularização Fundiária Urbana (REURB-I) no Bairro Boa Vista, 

Marituba-PA. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSERV e 

as constantes deste edital prevalecerão as últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (http://www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para o 

Microempreendedor Individual-MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parenteem linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativas constantes no item 17 do 

presente instrumento convocatório; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicosdo órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiadospor agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e 

lances e de julgamento. 
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3.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecidoem seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.3.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.3. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido,e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

mailto:sehabmarituba@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Passagem São Miguel, nº 01 Centro – Marituba/PA – CEP 67.200-000 

CNPJ Nº 31.645.571/0001-07 
sehabmarituba@gmail.com 

Página 5 de 79 

 

 

3.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizadoestrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação permanecer conectado durante todo o 

certame, a fim de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responder a quaisquer convocações, indagações, negociações e demais atos, devendo se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo Agente de Contratação designado pela Administração ou de sua desconexão, sob pena 

de ser desclassificado e/ou inabilitado, conforme o caso, na hipótese de manter-se inerte por tempo 

igual ou superior a quinze minutos. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.13. O licitante deverá apresentar, como requisito de pré-habilitação, comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no importe de 1% (um por cento) sobre o 

valor estimado para a contratação, conforme autoriza o art. 58, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

3.14. Até a abertura da sessão pública, a garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades 

previstas no §1º do artigo 96, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.15. Na hipótese de o licitante optar por prestar a garantia de proposta na modalidade descrita no 

inciso I, do §1º, do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o depósito deverá ser feito em conta 

própria fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de Marituba-PA-SEOF, conforme os 

seguintes dados: Banco: Banco do Brasil (BB); Agência: 4132-7; Conta Corrente: 73.192-7; CNPJ: 

01.611.666/0001-49. 

3.16. Nas demais modalidades previstas em lei, a garantia de proposta deverá ser prestada em nome 

do órgão interessado, subscritor do Projeto Básico/Termo de Referência deste certame, 

acompanhada de todos os documentos comprobatórios, de modo que as garantias prestadas em 

nome de órgão ou entidade diversa, ou ainda em desconformidade com quaisquer exigências 

estabelecidas neste Edital, poderão ensejar a desclassificação da proposta apresentada. 

3.17. A garantia de proposta deverá prever sua execução no caso do licitante adjudicatário se 

recusar a assinar o contrato administrativo ou não apresentar os documentos necessários para a 

contratação, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital, sendo que esta será devolvida aos 

licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação, nos termos do art. 58, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.18. A devolução da garantia de proposta se dará mediante solicitação formal encaminhada pelo 

interessado para o email indicado neste Edital, acompanhada da comprovação da garantia prestada e 

dos dados bancários para a devolução, os quais deverão, necessariamente, compatibilizar-se com os 

do solicitante, sendo vedada a devolução para conta diversa indicada pelo interessado. 

3.19. Caso o licitante injustificadamente se recuse a assinar o contrato ou não apresente os 

documentos necessários para a contratação, a garantia de proposta apresentada poderá ser 

executada, nos termos do art. 58, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.20. Os documentos comprobatórios e comprovações relativas à garantia de proposta deverão ser 

encaminhados em momento oportuno, exclusivamente por ocasião da solicitação da proposta da 

licitante para o item/grupo em julgamento, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro responsável pela 

condução do certame. 

3.21. O envio de documentos e comprovações relativas à garantia de proposta por outros meios ou 

em momento diverso do solicitado ensejará a imediata desclassificação da licitante, sem prejuízo 

das demais penalidades cabíveis. 
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3.22. Caso ocorra a recusa injustificada em assinar o contrato ou a não apresentação dos 

documentos exigidos para a contratação, a garantia de proposta será executada pela Administração, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor da proposta com o preço global do item único, conforme critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto ofertado. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas eutensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo,quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

podeensejar a responsabilização pelo Órgão Competente e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamentopor sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Comissão de 

Contratação e os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente/Comissão de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

mailto:sehabmarituba@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Passagem São Miguel, nº 01 Centro – Marituba/PA – CEP 67.200-000 

CNPJ Nº 31.645.571/0001-07 
sehabmarituba@gmail.com 

Página 8 de 79 

 

 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elaspara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidosou prestados por: 

5.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2. empresas brasileiras; 

5.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente/Comissão de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.22.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada conforme Anexo III do edital, de acordo ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada de planilha orçamentária, planilha 

de composição de custos unitários constando obrigatoriamente os quantitativos de material e mão- 

de-obra observando-se os pisos salariais das categorias envolvidas, planilha de composição de BDI 

(bonificação e despesas indiretas) contendo todos os itens que a compõem, com seus respectivos 

percentuais, em formado PDF e EXCEL, e quando for o caso acompanhada, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, sob pena de não aceitação da proposta; 

5.22.4.1. O licitante, no momento do envio dos documentos relacionados no subitem 5.22.4. deverá 

enviar também, sob pena de desclassificação, o Atestado de Visita Técnica previsto no subitem 

4.13.1. do Termo de Referência ou uma das declarações mencionadas no item 4.14. do mesmo 

Instrumento, atinentes a avaliação prévia do local de execução dos serviços, para embasar a 

elaboração do orçamento, além do comprovante da garantia da proposta, conforme autoriza o artigo 

58, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.22.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no 

item 2.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.3 e demais condições deste Edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
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seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e 

demais documentos; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável e que não apresentarem a garantia de proposta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. No regime de execução por empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivosvalores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

7. DA PROVA DE CONCEITO 

7.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar, após a fase de lances e antes da fase de habilitação, será convocado a apresentar 

PROVA DE CONCEITO, para a verificação da compatibilidade com as especificações contidas no 

Termo de Referência, conforme data, local e horário informados na solicitação realizada pelo 

Agente/Comissão de Licitação, via chat. 
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7.1.1. Para a realização da PROVA DE CONCEITO, a sessão pública poderá ser suspensa a pedido 

da Comissão de Avaliação da SEHAB, e será divulgada a nova data de reabertura pelo 

Agente/Comissão de Contratação. 

7.1.2. As regras acerca da prova de conceito são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I 

deste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidadedo licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, será verificada por meio do registro cadastral do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

8.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, quando solicitados pelo Agente/Comissão e Contratação, até a 

conclusão da fase de habilitação. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e odeclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.5.1. As demais declarações e documentações exigidas no presente edital e anexos, deverão ser 

encaminhadas quando solicitadas pelo Agente/Comissão de Contratação, via sistema, sob pena de 

inabilitação. 

8.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar,sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacoes.marituba@marituba.pa.gov.br, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente itempor declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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8.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos e demais declarações exigidas para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente/Comissão de 

Contratação. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.12. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, de 

2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Comissão de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Documentos Complementares: 

8.17. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, sob as 

penalidades cabíveis fornecida pela empresa e devidamente assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador, nos termos do modelo do Anexo V.4, deste Edital; 

8.18. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos do modelo 

do Anexo V.5, deste Edital; 

8.19. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do modelo do Anexo V.2, 

deste Edital; 

8.20. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do modelo do Anexo V.3, deste 

Edital. 

8.21. Declaração, nos moldes do Anexo V.9, garantindo que os componentes da equipe técnica da 

proponente ficarão vinculados aos serviços licitados e que, havendo necessidade de substituição de 

integrante da equipe técnica, a proponente optará por pessoa igualmente capacitada, devendo a 

Prefeitura ser previamente comunicada; 

8.22. Declaração de que possui disponibilidade de recursos humanos, ferramentas, equipamentos e 

infraestrutura, todos em perfeito estado de conservação e funcionamento, para prestação dos 

mailto:sehabmarituba@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Passagem São Miguel, nº 01 Centro – Marituba/PA – CEP 67.200-000 

CNPJ Nº 31.645.571/0001-07 
sehabmarituba@gmail.com 

Página 13 de 79 

 

 

serviços. Caberá a equipe técnica da SEHAB avaliar a necessidade ou não de vistoria dos 

equipamentos, ferramentas e da infraestrutura, para fins de comprovação de cumprimento deste 

requisito; 

8.23. Declaração expressa de que a empresa licitante, com sede em Estado distinto ou fora da região 

da prestação do serviço, caso vença o certame, providenciará a instalação de uma filial ou 

representação na Região Metropolitana de Belém (RMB), informando o responsável, endereço e 

telefone fixo para atender a quaisquer necessidades da SEHAB, inclusive finais de semana e 

feriados, para casos excepcionais que porventura venham a ocorrer na Prestação dos Serviços, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, mantendo-a durante toda a sua 

vigência, a fim de realizar a eficaz supervisão e execução do Contrato, sob pena de revogação do 

Contrato e aplicação das penalidades estabelecidas em lei; 

8.24. A não apresentação dos documentos acima referenciados implicará na inabilitação do 

licitante. 

 

9. DA VISITA TÉCNICA 

9.1. Preferencialmente deve ser realizada a visita técnica ao Bairro Boa Vista que faz parte do 

presente objeto a ser contratado, com fundamento na necessidade das empresas participantes terem 

o conhecimento da localização, dos problemas a serem enfrentados na execução do serviço, já que 

os empreendimentos desta natureza guardam especificidades que necessitam de conhecimento 

prévio para saber se as mesmas irão possuir capacidade financeira e técnica de cumprir na íntegra as 

atividades determinadas nos projetos sociais aprovados do empreendimento da referida licitação, 

bem como evitar rescisão contratual por empresa afirmar que a realidade local não enseja a 

exequibilidade dos cronogramas apresentados. 

9.2. A empresa interessada em participar da Concorrência deverá entrar em contato com a 

Secretaria Municipal de Habitação para agendar o seu comparecimento para a realização da Visita 

Técnica com alternativa de escolha nos dias e horários abaixo relacionados, sendo feita a visita 

técnica até o 5º dia útil que anteceder a sessão de recebimentos dos envelopes. 

Horário: 08 às 13 horas 

Período: Segunda a Sexta – considerando os dias úteis. 

9.3. A visita técnica deverá ser feita pelo responsável legal da licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente para tal investidura, com firma 

reconhecida e com poderes para representar e se manifestar em nome da empresa licitante durante a 

visita técnica. 

9.4. Para visita monitorada aos locais de execução dos serviços, a Licitante deverá agendá-la junto à 

SEHAB, através do endereço de e-mail: sehabmarituba@gmail.com, com antecedência até o quinto 

dia útil anterior à data de abertura do certame. 

9.5. O Atestado de Visita Técnica deverá ser em nome da Licitante, comprovando que ela, visitou o 

local onde serão executados os serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam 

influir direta ou indiretamente na execução destes. 

9.6. A Licitante, a seu critério, poderá DECLINAR DA VISITA, sendo, neste caso, necessário 

apresentar em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo 

responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total 

RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

licitacoes.marituba@marituba.pa.gov.br . 

10.4. A impugnação não suspende o prazo previsto no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Marituba, sediada na BR 316, KM 13, s/nº, Bairro Centro, Marituba/PA, 

CEP: 67.200-000. 

11.11. Não havendo interposição de recurso ou concluído o processamento de recurso(s) 

interposto(s), a autoridade competente, mediante verificação da regularidade dos atos praticados, 

adjudicará o objeto da licitação e homologará o resultado do procedimento. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O Objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 

autoridade superior. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.005.000,00 (um milhão e cinco mil reais) 

conforme custos unitários apostos a Planilha Orçamentária, anexa deste Edital. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação de que trata o objeto, correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento, que abaixo segue: 

Unidade orçamentária ............... 16 01 Secretaria Municipal de Administração 

 

Func.programática ……………04 122 0011 2.014 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

Categoria econômica…………. 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

Fonte de recurso……………….15000000  Recursos não vinculados de impostos 

Categoria econômica…………. 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte de recurso……………….15000000  Recursos não vinculados de impostos 

Unidade orçamentária ................ 22 01 Fundo Municipal de Habitação 

Func.programática ...................... 16 127 0003 2.156 Regularização de loteamentos por procedimento 

especial 

 

Categoria econômica…………. 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte de recurso……………….15000000  Recursos não vinculados de impostos 

 

Func.programática ......................16 127 0003 2.157 Regularização Fundiária 

 

Categoria econômica…………. 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

Fonte de recurso……………….15000000  Recursos não vinculados de impostos 

 

Categoria econômica…………. 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte de recurso……………….15000000  Recursos não vinculados de impostos 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação da obra ou serviço na presente licitação, de acordo com o 

art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 104, inciso III combinado com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

16.2. O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como FISCAL 

DO CONTRATO, poderá a qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os 

elementos necessários ao esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como 

demonstrativos de custos, notas fiscais, etc. 

16.3. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
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representante especialmente designado, na forma dos Arts. 104, inciso III e 117 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

16.4. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade. 

16.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

16.7. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos § 

1º e § 2º do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.8. O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou atesto 

na respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, o CONTRATADO será responsável pelo 

perfeito fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional. 

16.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

16.10. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providencias cabíveis; 

16.11. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para com a 

CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes 

invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, IV da Lei 14.133, de 2021. 

17.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.5.1. O prazo de validade; 

mailto:sehabmarituba@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Passagem São Miguel, nº 01 Centro – Marituba/PA – CEP 67.200-000 

CNPJ Nº 31.645.571/0001-07 
sehabmarituba@gmail.com 

Página 17 de 79 

 

 

17.5.2. A data da emissão; 

17.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.5.4. O período de prestação dos serviços; 

17.5.5. O valor a pagar; e 

17.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

17.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

17.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

17.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

17.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

17.7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da 

IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente. 
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17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6 / 100) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365. 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

18.2. Após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação pela Contratante, do Índice Geral do Preço de 

Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

19.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra; ou 

19.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

20. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A 

FORMA DE CONSÓRCIO 

20.1. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade, tendo em vista que, tal participação é recomendável 

quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto 

sob exame. 

20.2. As regras e especificações constante no presente termo de referência não possuem 

características que justifiquem a admissão de empresas em consórcio. 

20.3. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, 

a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação. 

21.3. Foro. Será competente o foro da Comarca do Município de Marituba/PA para dirimir as 

questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

21.4. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 

prorrogam-se até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 

expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica. 
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21.5. A Administração se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por despacho 

motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem que isso represente motivo 

para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

inclusive no que concerne à sua garantia, a qual deverá ser prestada até a data e hora fixadas para a 

abertura da sessão pública, sendo que a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br/, www.tcm.pa.gov.br (Mural 

de Licitações), www.marituba.pa.gov.br/site (Portal da Transparência). 

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.14.1. ANEXO I – Termo de Referência 

21.14.3. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato 

21.14.4. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço 
 

 

 

 

 

 

PATRÍCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR 

Prefeita Municipal de Marituba-PA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. Sabe-se que a política urbana possui como uma de suas diretrizes fundamentais o direito do 

cidadão a terra e em especial a moradia, buscando- se o ordenamento e o desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 

1.2. A regularização fundiária urbana se faz necessária em nossa sociedade, pois é capaz de gerar 

segurança e dignidade aos moradores de áreas ocupadas em desconformidade com a legislação. A 

ilegalidade das ocupações e a falta de regularização fundiária impedem que prestadores de serviços 

efetivem instalações fundamentais para a manutenção da qualidade de vida dos cidadãos, como 

saneamento básico, e os moradores consequentemente recorrem a formas precárias, gerando riscos à 

saúde e poluição generalizada ao meio ambiente. 

1.3. Em 2016 fora firmada parceria entre a Universidade Federal do Pará e a Prefeitura de Marituba 

(através do Núcleo de Altos Estudos Amazônicos - NAEA, o Instituto de Ciências Jurídicas - ICJ e 

o Instituto de Tecnologia – ITEC). O objeto desta parceria é o projeto de pesquisa intitulado 

“Regularização Fundiária Urbana de Marituba”, que tem como objetivo geral conhecer a situação 

fundiária, urbanística e social das áreas urbanas do município de Marituba e propor uma política 

municipal de regularização fundiária urbana. 

1.4. O Bairro Boa Vista, tem um percentual de 85.2% de área pública municipal, bem como, 

conforme o Plano Diretor está inserido em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), sendo um 

Núcleo Urbano Informa (NUI) com mais de 46 anos de ocupação, com uma estimativa de 710 lotes 

a serem regularizados. 

1.5. De acordo com o macrodiagnóstico feito pela UFPA, o Bairro Boa Vista tem ocupação 

predominantemente por população de baixa renda, nos termos do Inciso I, art. 13 da Lei 

13.465/2017, com percentual de 75% de famílias residentes no núcleo urbano informal que 

possuem renda familiar de até 2 salários-mínimos. 

1.6. Ainda considerando esse macrodiagnóstico, sabe-se que Marituba possui grande percentual de 

terras irregulares, com bairros já escalonados como prioritários no processo de regularização. Tal 

ordem de prioridade levou em questão vários aspectos sociais e urbanísticos, todos de acordo com a 

legislação vigente. O diagnóstico igualmente identificou as áreas passíveis de regularização 

fundiária inominada (REURB-I). 

1.7. Em que pese a vigência da Lei Municipal nº 456/2019 (que cria e delimita os bairros deste 

Município), para fins de execução da Reurb (exceto na situação Reurb-I), resta imprescindível a 

feitura georreferenciamento com planialtimetria, bem como elaboração de peças técnicas das 

quadras dos bairros e dos miolos de quadra (lote). 

1.8. O Município já possui legislação adequada ao Novo Marco regulatório da regularização 

fundiária. Resumidamente, a Lei Municipal nº 476/2020, substituída pela nº 495/2021, instituiu o 

PROGRAMA MINHA TERRA LEGAL, sob competência da Secretaria Municipal de Habitação 

(SEHAB), com o propósito de “disciplinar, normatizar e organizar o conjunto de ações e iniciativas 

voltadas à adequação de núcleos urbanos informais e a titulação de seus ocupantes”, que foi 

regulamentada, nos termos de seu arts. 23 e 28, pelos Decretos Municipais 164, de 2 de março de 

2002; Decreto nº 300, de 14 de abril de 2020 e 446, de 25 de junho de 2020. 

1.9. O principal instrumento jurídico de regularização a ser utilizado no Bairro Boa Vista é a 

Legitimação Fundiária. 

1.10. O número estimado de lotes/domicílios/famílias a serem beneficiadas pela REURB no Bairro 

Boa Vista é de 710. 
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1.11. Nesse contexto, e considerando os recursos oriundos da Proposta nº 013872/2024 (Proposta 

Novo PAC - Ministério das Cidades), tendo em vista ser um dos objetivos do Município de 

Marituba a promoção da regularização fundiária de núcleos urbanos informais, loteamentos e 

parcelamentos irregulares, torna-se de grande importância a intervenção em áreas irregulares, 

promovendo-se a regularização fundiária, contendo-se o agravamento da situação atual, reduzindo- 

se as irregularidades já existentes, mitigando-se prejuízos futuros e concedendo à população acesso 

a melhores condições de vida. 

2. OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência busca conduzir a contratação de empresa especializada para 

elaboração e execução de Projeto Técnico de Regularização Fundiária Urbana, para atender 710 

lote/famílias do NUI (Núcleo Urbano Informal) bairro Boa vista, no município de Marituba-PA, 

objeto do Contrato de Repasse nº 1096340-10, Convênio nº 964830 - Objeto do Contrato 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social, cabendo o desenvolvimento de serviços 

topográficos de levantamento planialtimétrico, planialtimétrico cadastral e cadastro físico 

individualizado, elaboração e execução de cadastro socioeconômico individualizados, coleta de 

documentos, e todas as medidas administrativas para regularização fundiária em conformidade com 

a Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018, em consonância com os Projetos de 

Urbanização e Parcelamento do Solo, Infraestrutura, Recuperação de Área Degradada. Devendo-se 

fazer os estudos e levantamentos necessários à elaboração de documentação que possibilite a 

regularização fundiária, com posterior emissão e registro de títulos de propriedade. 

 

3. FINALIDADE 

3.1. Este termo de referência tem por finalidade estabelecer um conjunto de especificações e normas 

técnicas que definem a metodologia para desenvolvimento e execução, por empresa especializada 

ou consórcio de empresas, para elaboração de diagnóstico fundiário específico, execução de 

serviços topográficos de levantamento planialtimétrico, planialtimétrico cadastral e cadastro físico 

individualizado dos lotes, bem como execução de mobilização social, reuniões de orientação, 

reunião para pactuação do projeto de regularização fundiária, cadastro social, coleta de documentos 

e montagem dos processos individualizados, e elaboração do projeto de regularização fundiária, do 

Núcleo Urbano Informal (NUI) “Bairro Boa Vista” em Marituba/PA. 

 

4. ASSENTAMENTO PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA: NÚCLEO 

URBANO INFORMAL (NUI) BAIRRO BOA VISTA 

4.1. De acordo com os estudos, Marituba possui grande percentual de terras irregulares, com bairros 

já escalonados como prioritários no processo de regularização. Tal ordem de prioridade levou em 

questão vários aspectos sociais e urbanísticos, todos de acordo com a legislação vigente. O 

diagnóstico igualmente identificou as áreas passíveis de regularização fundiária inominada. 

4.2. Em que pese a vigência da Lei Municipal nº 456/2019 (que cria e delimita os bairros deste 

Município), para fins de execução da Reurb (exceto na situação Reurb-I), resta imprescindível a 

feitura georreferenciamento com planialtimetria, bem como elaboração de peças técnicas das 

quadras dos bairros e dos miolos de quadra (lote). 

4.3. O Município já possui legislação adequada ao Novo Marco regulatório da regularização 

fundiária. Resumidamente, a Lei Municipal nº 476/2020, substituída pela nº 495/2021, instituiu o 

PROGRAMA MINHA TERRA LEGAL, sob competência da Secretaria Municipal de Habitação 

(SEHAB), com o propósito de “disciplinar, normatizar e organizar o conjunto de ações e iniciativas 

voltadas à adequação de núcleos urbanos informais e a titulação de seus ocupantes”, que foi 

regulamentada, nos termos de seu arts. 23 e 28, pelos Decretos Municipais 164, de 2 de março de 

2002; 300, de 14 de abril de 2020 e 446, de 25 de junho de 2020. 
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4.4. O bairro Boa Vista tem tem um percentual de 85.2% de área pública municipal, bem como, 

conforme Plano Diretor está inserido em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), sendo um 

Núcleo Urbano Informa (NUI) com mais de 46 anos de ocupação, com estimativa de 710 

(setecentos e dez) lotes a serem regularizados, sendo considerado um Núcleo Urbano informal com 

característica de assentamento urbano consolidado. 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NAS AÇÕES DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA NO NÚCLEO URBANO INFORMAL (NUI) 

BAIRRO BOA VISTA. 

5.1. Diagnóstico Fundiário Específico: Consiste na análise, estudo e pesquisa sobre a 

documentação da área objetivando elaboração da cadeia dominial, com identificação dos reais 

proprietários de modo que o registro em cartório possa ser efetivado com indicação do instrumento 

jurídico que poderá ser utilizado. E mapeamento dos parcelamentos dos lotes, já regularizados, com 

indicação das matrículas e identificação dos proprietários 

5.2. Mobilização Social: Compreende atividades de sensibilização, mobilização, informação, 

capacitação e envolvimento da população moradora. O objetivo é a preparação da comunidade para 

participar do processo de regularização, levando informações detalhadas sobre as diversas 

atividades que serão desenvolvidas e esclarecendo-os sobre a importância e benefícios da 

regularização fundiária para sua comunidade. 

5.2.1. A mobilização também consiste na convocação dos moradores para a entrega da 

documentação necessária à instrução dos processos administrativos individualizados que se dará por 

meio de comunicação formal dirigida a cada morador, em modelo sugerido pela Contratante, 

informando data, horário e local para comparecimento nos plantões de atendimento, além da relação 

de documentos a serem apresentados, ratificando as orientações prestadas sobre o assunto durante 

as Reuniões de Orientação. 

5.3. Reunião de Orientação aos Moradores: Esta modalidade de reunião deverá, 

obrigatoriamente, em 01 primeira fase, anteceder ao início do levantamento topográfico cadastral 

dos imóveis e, numa segunda fase, 01 reunião que anteceder a realização do cadastro social e da 

coleta de documentos dos moradores. 

5.3.1. Na primeira fase das reuniões serão abordados os aspectos específicos do levantamento 

topográfico cadastral, ressaltando-se a necessidade de o morador permitir o acesso dos 

cadastradores ao imóvel e, na medida do possível, acompanhar a medição do seu lote. 

5.3.2. Na segunda fase das reuniões serão apresentados aos moradores os cadastradores que atuarão 

no cadastro social, bem como o cronograma de execução, por rua ou quadra, conforme acordado 

com a Contratante, na tentativa de garantir a presença do morador na data prevista para a visita 

domiciliar, além de orientações quanto aos documentos pessoais e do imóvel que os moradores 

deverão ter para apresentação nos plantões de atendimento. 

5.3.3. A mobilização dos moradores deverá ser feita de forma individualizada, por meio de visita a 

cada residência e o espaço físico para realização deverá ser adequado ao tipo de evento, localizado 

no assentamento, em horário não comercial, de maneira a favorecer o comparecimento dos 

moradores. 

5.3.4. A CONTRATADA deverá entrar em contato com as lideranças para o planejamento da 

reunião com a população para: definição de data, indicação do local, estratégias de mobilização, 

apresentação dos pontos específicos da pauta em função da etapa do trabalho. 

5.3.5. Previamente às reuniões, a CONTRATADA deverá proceder à convocação da população de 

cada núcleo, com no mínimo 4 (quatro) dias de antecedência. 

5.3.6. A CONTRATADA deverá fornecer todos os meios necessários para a realização das 

reuniões, tais como: estrutura de mobiliário (mesas, cadeiras, e outros), sistemas de imagem e 

sonorização, bem como os meios necessários para o registro fotográfico das reuniões. 
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5.3.7. O conteúdo do material de divulgação, os instrumentos de convocação, bem como e o 

material a ser apresentado na reunião deverão ser previamente aprovados pela Contratante. 

5.3.8. A Contratada submeterá à apreciação da Contratante o planejamento da mobilização e 

logística para o evento que deverá abranger a totalidade do núcleo urbano, podendo ser utilizados 

cartazes, carro som e/ou outros meios de divulgação local. 

5.3.9. Esta ação abrange as seguintes atividades: 

5.3.9.1. Contatar as lideranças e organizações comunitárias do núcleo para formatação das reuniões; 

5.3.9.2. Elaboração e confecção de material de divulgação e de convites à comunidade para 

participação em reunião de partida para 710 famílias; 

5.3.9.3. Mobilização da comunidade para participação nas reuniões; 

5.3.9.4. Elaboração do material técnico para a reunião de partida junto à comunidade para 710 

famílias. 

5.3.9.5. Realização das reuniões de informações junto à comunidade sobre os processos de 

regularização. 

5.3.10. A LICITANTE deve entregar relatório contendo as descrições das atividade realizadas e 

todo material produzido para o evento tais como: instrumento de convocação da reunião, registro 

fotográfico, lista de presença e/ou outros documentos comprobatórios dos serviços realizados nessa 

etapa, assim como os respectivos arquivos digitais. 

5.4 Reunião de pactuação e para entrega dos registros: Esta reunião tem como objetivo 

apresentar a proposta preliminar do Projeto de Regularização Fundiária do assentamento a todos os 

moradores e receber as contribuições pactuando os diversos aspectos da proposta. 

5.4.1. Deverá ser preparada de forma didática e em linguagem acessível buscando a compreensão 

de seu conteúdo pelos participantes, e em decorrência, promover uma participação qualificada nas 

discussões e deliberações sobre os aspectos urbanísticos, ambientais do Projeto, dentre outros. 

5.4.2. A CONTRATADA deverá entrar em contato com as lideranças para o planejamento da 

reunião com a população para: definição de data, indicação do local, estratégias de mobilização, 

apresentação dos pontos específicos da pauta em função da etapa do trabalho. 

5.4.3. Previamente às reuniões, a CONTRATADA deverá proceder à convocação da população de 

cada núcleo, com no mínimo 4 (quatro) dias de antecedência. 

5.4.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os meios necessários para a realização das 

reuniões, tais como: estrutura de mobiliário (mesas, cadeiras, e outros), sistemas de imagem e 

sonorização, bem como os meios necessários para o registro fotográfico das reuniões. 

5.4.5. O conteúdo do material de divulgação, os instrumentos de convocação, bem como e o 

material a ser apresentado na reunião deverão ser previamente aprovados pela Contratante. 

5.4.6. A Contratada submeterá à apreciação da Contratante o planejamento da mobilização e 

logística para o evento que deverá abranger a totalidade do núcleo urbano, podendo ser utilizados 

cartazes, carro som e/ou outros meios de divulgação local. 

5.4.7. As especificidades do assentamento nortearão a modelagem do evento de pactuação, tanto no 

que diz respeito ao quantitativo de participantes como à estratégia de mobilização, que deverão ser 

discutidos previamente com a Contratante. 

5.4.8. Esta ação abrange as seguintes atividades: 

5.4.8.1. Contatar as lideranças e organizações comunitárias do núcleo para formatação das reuniões; 

5.4.8.2. Elaboração e confecção de material de divulgação e de convites à comunidade para 

participação em reunião de partida; 

5.4.8.3. Mobilização da comunidade para participação nas reuniões; 

5.4.8.4. Elaboração do material técnico para a reunião de partida junto à comunidade para 710 

famílias. 

5.4.9. A LICITANTE deve entregar relatório contendo as descrições das atividade realizadas e todo 

material produzido para o evento tais como: instrumento de convocação da reunião, registro 
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fotográfico, lista de presença e/ou outros documentos comprobatórios dos serviços realizados nessa 

etapa, assim como os respectivos arquivos digitais. 

5.5. Levantamento topográfico planialtimétrico: Levantamento topográfico planimétrico 

acrescido da determinação altimétrica do relevo do terreno e da drenagem natural. Tem por objetivo 

o levantamento dos limites, confrontações, amarração geodésica da área para determinação de sua 

superfície e posicionamento geográfico da área para determinação de seu perímetro e coordenadas 

georreferenciadas no Sistema de Projeção UTM, incluindo, quando houver, o alinhamento da via ou 

logradouro com o qual faça frente e com a elaboração de memorial descritivo como elemento 

complementar. Deverá conter detalhamento de tantos pontos quantos sejam necessários para que 

seja possível representar fielmente as divisas da área principal, sistema viário, eixo de vias, meio- 

fio, tipo de pavimentação, nome oficial do logradouro e popular, quadras, lotes, muros e cercas de 

divisa entre as habitações, guias, sarjetas, bocas de lobo, tampões, redes de esgoto pluvial e 

sanitário, rede de energia elétrica, rede de telefonia, valas, zonas alagadiças, erosões, muros de 

arrimo, demarcação das áreas livres e institucionais, nascentes e córregos, entre outros, abrangendo 

inclusive o entorno de até 20m da área a ser medida. Deverá acompanhar memorial descritivo 

referente à totalidade da área levantada. 

5.6. Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral e Cadastro Físico Individualizado 

dos lotes: O levantamento topográfico planialtimétrico consiste no levantamento topográfico 

planialtimétrico acrescido de desenho individualizado de cada lote e da respectiva unidade 

imobiliária, conforme padrões técnicos fornecidos pela Contratante e o Cadastro Físico 

Individualizado dos lotes consiste no preenchimento de boletins cadastrais com informações sobre 

as características individuais do terreno e suas benfeitorias e do logradouro por face de quadra, do 

desenho de planta individualizada de cada lote regularizável, da fotografia individualizada de cada 

imóvel levantado e do memorial descritivo de cada lote regularizável. 

5.6.1. A Contratada deverá fazer a digitalização dos dados coletados por meio de inserção em 

Banco de Dados próprio, a ser disponibilizado pela Contratante. 

5.6.2. A Contratante poderá, mediante avaliação, realizar ajustes nos modelos disponibilizados em 

virtude da qualidade nos serviços. 

5.6.3. Os levantamentos topográficos citados serão georreferenciados e atenderão as NBR 

13.133/1994 (Execução de Levantamento Topográfico), NBR 14.653-1 (Avaliação de bens - Parte 

1: Procedimentos gerais) e NBR 14.653-2 (Avaliação de bens – Parte 2: Imóveis Urbanos) e a Lei 

13.465/2017. 

5.7. Cadastro Social das famílias: Levantamento socioeconômico, através da aplicação de 

formulários, com o objetivo de caracterizar o uso e os responsáveis pelo imóvel, incluindo sua 

condição socioeconômica. 

5.8. Plantão Sociojurídico, Coleta de documentos e montagem dos processos individualizados: 

O plantão sociojurídicos consiste no atendimento local para esclarecimentos, orientações aos 

moradores, recebimento de documentos necessários à titulação e mediações de conflitos, 

possibilitando acesso as informações sobre questões físicas, sociais e jurídicas. 

5.8.1. A coleta de documentos consiste na coleta de cópia da documentação dos beneficiários e 

preenchimento dos instrumentos constantes no processo de regularização fundiária. A montagem 

dos dossiês é a formalização do processo, contendo o cadastro social, documentação proveniente da 

coleta de documentos e peças técnicas individualizadas. 

5.8.2. Nessa etapa deve ser apresentado relatório descritivo das atividades realizadas, listas de 

presença, registros fotográficos e outros documentos comprobatórios dos serviços realizados. 

5.9. Saneamento do processo: O saneamento do processo tem como objetivo resolver questões 

processuais pendentes, através de despachos saneadores, não havendo pendências, segue a 

elaboração de pareceres urbanísticos, sociais e jurídicos, de modo que o processo esteja apto para 

encaminhamento ao cartório. 
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5.10. Elaboração do projeto de regularização fundiária (PRORIS): Elaboração de dossiê 

escrito, bem como plantas e documentos necessários à elaboração do projeto, conforme estrutura a 

ser fornecida pela Contratante, de acordo com a situação de cada área. O projeto deverá conter 

todos os itens necessários conforme a Lei Federal nº13.465/2017 e art. 31 do decreto nº 9.310/2018. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

6.1. Diagnóstico Fundiário Específico do Núcleo Urbano Informal Bairro Boa 

Vista/Marituba: 

A documentação da área deverá ser analisada, e conforme a situação encontrada deverá ser feita 

pesquisa nos cartórios de registro de imóveis competentes bem como nos órgãos fundiários 

existentes de modo a equacionar a situação fundiária da área, com elaboração da cadeia dominial e 

indicação do instrumento que poderá ser utilizado. 

6.1.1. Nesta etapa deve apresentar diagnóstico fundiário contendo todos os requisitos previstos 

anteriormente. 

6.1.2. Quanto ao levantamento topográfico planialtimétrico do Núcleo Urbano Informal Bairro Boa 

Vista/Marituba-PA: 

6.1.2.1. Deverá constar no levantamento a localização de toda vegetação arbórea, os equipamentos 

públicos e mobiliários urbanos, a localização dos cursos d’água, nascentes, talvegues e 

afloramentos rochosos no interior da área e em suas divisas, entre outros aspectos físicos existentes; 

6.1.2.2. Deverá ser dada especial atenção a possíveis projeções ou execuções de ruas, avenidas ou 

rótulas na área levantada e a amarração dos arruamentos e infra-estrutura adjacentes aos limites da 

área, de forma que assegure o desenvolvimento dos projetos; 

6.1.2.3. Deverão ser levantadas as coordenadas georreferenciadas dos vértices, a distância entre os 

vértices, azimutes e ângulos internos, os confrontantes identificados pelo número de porta e código 

de lote, além da área e perímetro, podendo-se fazer uso de trena, quando comprovada a 

impossibilidade de execução da topografia, mediante autorização prévia da Contratante; 

6.1.3. Todos os pontos que forem necessários deverão ser ligados para que haja o fechamento 

específico das quadras levantadas e também do meio-fio quando houver possibilidade. 

6.2. Quanto ao levantamento topográfico planialtimétrico cadastral e Cadastro Físico no 

Núcleo Urbano Informal Bairro Boa Vista/Marituba-PA: 

6.2.1. O levantamento deverá possibilitar a identificação de cada lote e quadra, com coordenadas 

georreferenciadas, vértices, azimutes, dimensões, áreas e perímetros. Os lotes deverão conter seus 

vértices numerados em sentido horário, a partir da testada principal do terreno, que dá acesso à via 

pública, devendo constar o código de identificação de cada lote e da quadra, arbitrados pela 

Contratante. 

6.2.2. Graficamente além das especificações anteriores, deve se ser representadas as divisas do 

imóvel (cercas, muros, piquetes, grades, mourões, rios, etc.) de forma a melhor caracterizar os seus 

limites, assim como das edificações, e nestas deverão ser representadas as áreas cobertas como 

telheiros, estacionamentos cobertos, identificação do número de pavimentos, elementos 

construtivos, áreas livres, número de lote e número de porta. 

6.2.3. Deverão ser obtidas com uso de equipamentos geodésicos de alta precisão, com exceção 

dos casos que tiverem comprovada a impossibilidade e mediante avaliação técnica da Contratante, 

as seguintes medidas de cada lote: testada; laterais direita e esquerda; linha de travessão; as testadas 

dos lotes lindeiros; às dimensões das edificações existentes e o afastamento frontal da edificação até 

o limite do terreno e deste até o meio fio existente. 

6.2.4. Deverá constar o logradouro principal para o qual o lote faz frente e os logradouros à direita, 

esquerda e fundos da quadra na qual o lote está inserido, bem como todas as vias, com saída ou não, 

inseridas na quadra, com exceção dos casos onde for comprovada a sua inviabilidade, mediante 

avaliação técnica da Contratante e posterior autorização pela mesma. 
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6.2.5. Todos os lotes e quadras terão seu perímetro demarcado por uma polyline, que deverá ser 

gerada a partir da eliminação de erros do desenho através de topologia, método este utilizado no 

programa de desenho específico AutoCad 2011, ArcGis ou Qgis. 

6.2.6. O Cadastro Físico consiste no preenchimento de boletins cadastrais com informações 

socioeconômicas, para cada lote residencial e comercial deverá ser preenchido o boletim com as 

informações individuais dos moradores e as características da unidade imobiliária. 

6.2.7. Os modelos e as orientações para preenchimento dos boletins serão fornecidos pela 

Contratante, ou ainda mediante avaliação, realizar ajustes em virtude de necessidade de adaptação 

para áreas específicas de atuação e de metodologia de trabalho. 

6.2.8. A contratada deverá fazer a digitalização dos dados coletados por meio de inserção em Banco 

de Dados. A fim de viabilizar o acompanhamento, monitoramento e fiscalização da inserção, a 

Contratada deverá dispor de sede própria, localizada no Município onde se desenvolve o projeto, 

caso a mesma seja situada fora do referido município e/ou do Estado do Pará, até a conclusão de 

todas as atividades que abrangem o contrato. 

6.2.9. Haverá prévio agendamento comunicado ao Contratante e a equipe de campo da Contratada 

se apresentará ao morador, devidamente identificada, com uniforme e crachá, informando-o sobre o 

processo para que seja autorizada a realização da vistoria no imóvel. 

6.2.10. Nos casos onde as equipes da Contratada forem impossibilitadas de executar o serviço, 

como em imóveis fechados ou não autorizados, deverá haver a sua devida comprovação. Na 

primeira situação deverá ser realizado um total de 03 (três) tentativas, em dias diferentes, com 

comprovação através de registro fotográfico, acompanhado das devidas anotações quanto ao dia e 

hora da visita. 

6.2.11. No que tange a segunda situação, a comprovação se dará por meio de documentação 

específica de não autorização, em modelo a ser fornecido pela Contratante ou por ela aprovado, 

devidamente assinado pelo responsável do imóvel. 

6.2.12. A coleta da documentação de moradores é de responsabilidade da Contratada que deverá 

dispor em seu quadro de advogado(a) e Assistente Social ou Cientista Social para assessoramento e 

desenvolvimento das atividades relacionadas ao objeto deste Termo de Referência. 

6.3. Quanto ao Georreferenciamento no Núcleo Urbano Informal Bairro Boa Vista, no 

município de Marituba-PA: 

6.3.1. Os dados dos levantamentos topográficos devem ser apoiados em poligonais eletrônicas com 

vértices nivelados geometricamente ou trigonometricamente e materializados em marcos de 

concreto, pinos de aço ou piquetes de madeira de lei, cravados em locais resguardados. 

6.3.2. As poligonais devem adotar como partida, os pontos da rede geodésica oficial do Município 

em que se realiza o Projeto ou utilizar a base do IBGE pertencente à RBMC (Rede Brasileira de 

Monitoramento Contínuo dos Sistemas GNSS) para processamento e ajustamento de pontos 

determinados por receptores de sinais de satélites GNSS (GPS, GLONASS, GALILEO, QZSS e 

SBAS). 

6.3.3. Tanto para o rastreio geodésico quanto para o transporte de coordenadas deverão ser 

utilizados receptores de sinais de satélites GNSS (GPS, GLONASS, GALILEO, QZSS e SBAS), 

geodésicos de dupla freqüência (L1+L2), RTK/GSM, RTK e Pós-Processado, ou Pós-Processado 

(estático) com precisão após processamento de 20 mm + 2ppm. (68,7%). Deverão ser observadas as 

seguintes condições para alcançar a precisão supracitada: PDOP < 6; horizonte mínimo de 

rastreamento (máscara) na “BASE”: 15°; horizonte mínimo de rastreamento (máscara) no 

“ROVER/MÓVEL”: 10°; intervalo de gravação de dados: 15s (quinze segundos); e Estação Total, 

desde que com controle de fechamento e nivelamento geométrico com nível topográfico e 

automático de precisão com poligonal contranivelada. VANTs (Veículos Aéreos Não Tripulados) 

do tipo RPA (aeronave Pilotada Remotamente) com a certidão do cadastro no SISANT ANAC, 
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exemplificando o modelo, o uso, ramo de atividade, fabricante, modelo, número de série, peso e 

documentos do operador cadastrado. 

6.3.4. Todos os pontos levantados existentes nas poligonais deverão ser georreferenciados através 

do Sistema de Projeção UTM (Universal Transverso de Mercator), utilizando o DATUM oficial 

SIRGAS 2000 e realizar o transporte do RN (Referência de Nível) por nivelamento geométrico. 

6.3.5. O ajustamento de poligonais e tolerâncias deve estar conforme a base cartográfica do 

Município onde está sendo realizado o projeto, que é de até 8 cm. 

6.3.6. A Contratante fornecerá à Contratada, todos os padrões técnicos adotados pela SEHAB no 

tocante aos desenhos individualizados dos lotes, tanto quanto a metodologia adotada para o 

preenchimento e os critérios de avaliação das informações a serem preenchidas nos Boletins 

Cadastrais, mediante treinamentos específicos. 

6.4. Cadastro Social das famílias, Coleta de Documentos e Montagem de dossiês: 

6.4.1. Levantamento socioeconômico, através da aplicação de formulários, com o objetivo de 

caracterizar o uso e os responsáveis pelo imóvel, incluindo sua condição socioeconômica. 

6.4.2. Coleta de cópia da documentação dos beneficiários e preenchimento dos instrumentos 

constantes no processo de regularização fundiária. Montagem dos dossiês para formalização de 

processo, contendo o cadastro social, documentação proveniente da coleta de documentos e peças 

técnicas individualizadas. 

6.4.3. Esta ação abrange as seguintes atividades: 

6.4.3.1. Contatar as lideranças e organizações comunitárias do núcleo para formatação das reuniões; 

6.4.3.2. Elaboração e confecção de material de divulgação e de convites à comunidade para 

participação em reunião de partida; 

6.4.3.3. Mobilização e sensibilização da população beneficiária acerca do trabalho a ser 

desenvolvido, através de reuniões sob a responsabilidade da equipe técnica social da LICITANTE; 

6.4.3.4. Realizar até duas reuniões de informações junto à comunidade (710 familías) sobre os 

processos de regularização; 

6.4.3.5. Elaboração do instrumental da pesquisa socioeconômica, material próprio; 

6.4.3.6. Aplicação em campo do questionário socioeconômico; 

6.4.3.7. Coleta de cópias de documentos pessoais e de comprovação da posse (se houver, mesmo 

que precário) dos titulares dos lotes; 

6.4.3.8. Coleta de documentação dos titulares dos lotes (qualificação e comprovação do tempo de 

posse); 

6.4.3.9. Inserção de dados e consistência da Base de Dados; 

6.4.3.10. Checagem da documentação coletada e retorno no campo para complementação; 

6.4.3.11. Checagem da planta de selagem; 

6.4.3.12. Planilha dos beneficiários com indicação do instrumento a ser utilizado a partir da 

comprovação do tempo de posse; 

6.4.3.13. Elaboração e entrega do relatório contendo o resultado das variáveis aplicadas e a lista de 

habilitados para análise e aprovação da Contratante. 

6.4.4. O produto a ser gerado a partir desta ação deverá conter: 

6.4.4.1. Resultado qualitativo das variáveis da pesquisa censitária socioeconômica; 

6.4.4.2. Lista contendo o nome, dados de qualificação, tempo de posse comprovado dos titulares 

dos lotes; 

6.4.4.3. Informações relevantes que tenham sido coletadas durante as atividades de campo; 

6.4.4.5. Dossiês de formalização de processos em meio físico e digital. 

7. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
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7.1. Os produtos deverão ser elaborados de acordo com as normas técnicas vigentes e orientações 

da Contratante que possui legislação adequada ao Novo Marco Regulatório da regularização 

fundiária urbana. 

8. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS (REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA) 

Do levantamento topográfico planialtimétrico (produtos): 

8.1. Planta topográfica da área, em escala compatível, contendo as seguintes informações: 

8.1.1. Área física territorial do levantamento; 

8.1.2. Sistema geodésico de referência SIRGAS 2000; 

8.1.3. Sistema de projeção em UTM; 

8.1.4. Indicação do norte verdadeiro; 

8.1.5. Sistema viário existente; 

8.1.6. Demonstração da hidrografia e locais de sua influência, quando houver necessidade; 

8.1.7. Fechamento de quadras e meio-fio, quando possível. 

8.2. Memorial Descritivo da área: 

8.2.1. De formato textual; 

8.2.2. Número da quadra e lote; 

8.2.3. Número cadastral municipal; 

8.2.4. Área em metros quadrados e perímetro em metros; 

8.2.5. Coordenadas UTM, azimutes e distância entre os vértices; 

8.2.6. Nome do logradouro; 

8.2.7. O modelo deve ser continuante ao indicado pela CONTRATANTE. 

 

Do levantamento planialtimétrico cadastral e Cadastro Físico (produtos): 

8.3. Planta topográfica da área contendo todos os lotes inseridos nas quadras da poligonal levantada, 

em escala compatível, contendo as seguintes informações: 

8.3.1. Área física territorial do levantamento; 

8.3.2. Sistema geodésico de referência SIRGAS 2000; 

8.3.3. Sistema de projeção em UTM; 

8.3.4. Sistema viário existente; 

8.3.5. Demostração da hidrografia e locais de sua influência, quando houver necessidade; 

8.3.6. Quadras, lotes e suas divisas, identificação de áreas livres, dados das edificações, referentes 

ao nº de porta, elemento construtivo e nº de pavimentos, em cada lote. 

8.4. Boletim de Cadastro Imobiliário de cada imóvel, em escala compatível, conforme orientação da 

Contratante; 

8.5. Boletim de Cadastro de logradouros e face de quadra, conforme orientação da Contratante; 

8.6. Planta de Área Regularizável, de cada imóvel, em escala compatível, conforme orientação da 

Contratante; 

8.7. Memoriais Descritivos de todos lotes do bairro, conforme orientações da Contratante; 

8.8. Caderno de quadras. 

 

Da elaboração e aprovação do Projeto de Regularização Fundiária Urbana (PRORIS) 

(produtos): 

8.9. Este serviço refere-se à elaboração do Projeto de Regularização Fundiária Urbana (PRORIS) e 

a orientação técnica para sua aprovação no órgão competente. Os produtos a serem apresentados 

pela Contratada são: 

8.9.1. 01 (um) Projeto de Regularização Fundiária (volume escrito) nos termos do Art. 35 da Lei nº 

13.465/2017, contendo em seus anexos: 

8.9.1.1. Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado; 
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8.9.1.2. Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral georreferenciado; 

8.9.1.3. Diagnóstico Fundiário com a indicação do instrumento jurídico que será utilizado; 

8.9.1.4. Localização da área; 

8.9.1.5. Equipamentos públicos; 

8.9.1.6. Infraestrutura básica existente (energia elétrica, abastecimento de água, rede de esgoto, 

coleta de lixo) exemplificada também em mapas iluminados; 

8.9.1.7. Planta de parcelamento do solo; 

8.9.1.8. Planta de Área regularizável; 

8.9.1.9. Proposta de melhorias de infraestrutura (quando necessário); 

8.9.1.10. Proposta de compensação urbanística e ambiental (quando necessário); 

8.9.1.11. Elaborar estudo técnico ambiental, caso a Contratada identifique parcelas do núcleo 

urbano informal situado em áreas de preservação permanente; 

8.9.1.12. Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, 

compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver; 

8.9.1.13. A organização e saneamento do processo administrativo, incluindo todos os documentos 

coletados e o requerimento dos legitimados; 

8.9.1.14. A relação dos beneficiados a ser submetida ao cartório. 

8.9.2. 01 (uma) Nota técnica contendo orientações sobre o procedimento a ser adotado para 

aprovação do projeto. 

8.9.3. O PRORIS elaborado deverá atender integralmente ao previsto no artigo 35 da Lei Federal nº 

13.465/2017, e artigo 31 do Decreto Federal nº 9.310/2018, será apresentado em meio físico 1 

(uma) cópia e meio digital em 01 (uma) mídia gravada em Pendrive e identificado com o nome do 

núcleo urbano, com toda a documentação assinada digitalmente pelo responsável do projeto. O 

produto correspondente ao serviço executado será submetido à análise e aprovação da Contratante. 

8.9.4. Deverá ser apresentada ART/RRT pela elaboração do projeto, e todas as plantas e 

documentos deverão estar assinados pelo profissional responsável. 

 

9. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 

9.1. As plantas dos levantamentos topográficos deverão ser apresentadas com selo padrão, nos 

formatos estabelecidos pela Contratante, que poderá ainda apresentar modelos de formulários 

usados no cadastramento. 

9.2. Com relação à prancha da área total do levantamento deverá conter a indicação do sistema de 

coordenadas utilizado, a forma de quadrícula de 50m x 50m, a origem desse sistema e sua 

orientação em relação ao norte verdadeiro. Em caso de subdivisão do desenho em mais de uma 

prancha, cada prancha deverá ser numerada e conterá uma planta de situação que permita localizar o 

setor em relação ao total da área. 

9.3. O desenho topográfico será elaborado em arquivo no formato DWG e/ou Shapefile, compatível 

com o software AutoCAD 2010, MetricaTopo e/ou Qgis. 

9.4. Os boletins e suas respectivas plantas individuais, em escala compatível com a metragem 

quadrada de cada lote, nos casos que houver, deverão ser apresentados em folhas tamanho A4, com 

selo padrão fornecido pela Contratante. 

9.5. Os cadernos de quadra deverão ser apresentados encadernados em folhas tamanho A4 e a 

ordem sequencial dos itens será de acordo com as orientações da Contratante. 

9.6. Os memoriais, especificações e demais textos deverão ser executados em arquivos compatíveis 

com MSWORD e EXCEL, com extensão DOC ou XLS. No caso dos memoriais também haverá 

formatação específica, a ser informada previamente pela Contratante, para a inserção no banco de 

dados. 
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9.7. Cada planta técnica, memorial descritivo, boletim cadastral e caderneta de campo deverão ser 

assinados por responsável técnico credenciado e com registro no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

9.8. Os modelos dos boletins, layout das plantas e orientações específicas serão disponibilizados 

pela Contratante. 

10. FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: serão entregues em meio físico os seguintes produtos: 

10.1.1. 02 (duas) vias da versão final da planta do levantamento topográfico planialtimétrico; 

10.1.2. 02 (duas) vias do memorial descritivo da área total; 

10.1.3. 02 (duas) vias da versão final da planta do levantamento topográfico planialtimétrico 

cadastral; 

10.1.4. 03 (três) vias do Boletim de Informações Cadastrais - BIC de cada imóvel cadastrado, sendo 

01 (uma) via compondo o caderno de quadra e 02 (duas) vias avulsas; 

10.1.5. 03 (três) vias da Planta de Área Regularizável dos lotes cadastrados, sendo 01 (uma) via 

compondo o caderno de quadra e 02 (duas) vias avulsas; 

10.1.6. 02 (duas) vias do memorial descritivo de cada lote levantado, sendo 01 (uma) via compondo 

o caderno de quadra e 01 (uma) via avulsa; 

10.1.7. 01 (uma) via de cada Boletim de Cadastro de Logradouros e Face de Quadra levantados, 

compondo o caderno de quadra; 

10.1.8. 01 (uma) via de cada caderno de quadra; 

10.1.9. 01 (uma) via da caderneta de campo; 

10.1.10. 02 (duas) vias da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, com o devido 

recolhimento de cada trabalho apresentado. 

10.2. Os produtos deverão ser entregues também com cópia gravada em meio digital (Pendrive e/ou 

compartilhamento de drive), sendo identificados através de selo com o nome do projeto ou serviço 

em questão, o nome dos arquivos e a data em que foram produzidos. 

10.3. Os  arquivos  deverão  ser  gravados  em  Pendrive  e/ou  compartilhamento  de  drive, 

compactados. 

10.4. Conforme a necessidade da Contratante ainda poderão ser solicitados em meio digital, os 

seguintes produtos: 

10.5. As poligonais e irradiações de todos os levantamentos topográficos apresentados, separados 

em diretórios de forma adequada, em extensão compatível com o software Métrica TOPO; 

10.6. A planilha de cálculo analítico da área e relatório de cálculo e ajustamento da poligonal da 

área; 

10.7. Os dados geodésicos brutos e processados, resultantes do rastreio com receptor de sinais de 

satélites GNSS. 

 

11. CONTEÚDO, PADRONIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS TÉCNICOS 

11.1. As especificações e requisitos referentes ao desenho técnico, dos levantamentos da poligonal e 

dos lotes por unidade, serão disponibilizados pela Contratante, que orientará quanto aos 

procedimentos para adequação dos produtos às referidas especificações. 

 

12. DOS EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS A SEREM UTILIZADOS 

12.1. Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados para a perfeita execução dos serviços 

serão fornecidos pela Contratada, que disponibilizará à Contratante, os competentes laudos de 

aferição dos mesmos, bem como, os certificados de calibração emitidos para Receptores 

Geodésicos, Estações Totais e Níveis Topográficos, por laboratório especializado, todos com 

validade no período de execução dos trabalhos. 
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12.2. Deverão ser utilizadas apenas Estações Totais que possibilitem medições com e sem o uso de 

prisma e os dados coletados, compatíveis com microcomputadores e com programas específicos de 

topografia (processamento de dados de campo, cálculos e geração de desenhos). 

12.3. Deverão ser utilizados apenas receptores de sinais de satélites GNSS (GPS, GLONASS, 

GALILEO, QZSS e SBAS), geodésicos pós-processados (estáticos), geodésico RTK e pós- 

processado, e receptor geodésico RTK/GSM, para fixação de pontos geodésicos de partida dos 

serviços de levantamento topográficos. 

12.4. A critério da contratante para alguns projetos específicos, poderão ser utilizados VANTs 

(Veículos Aéreos Não Tripulados) do tipo RPA (Aeronave Pilotada Remotamente), com a certidão 

do cadastro no SISANT ANAC, exemplificando o modelo, o uso, ramo de atividade, fabricante, 

modelo, número de série, peso e documentos do operador cadastrado. 

 

13. DA PROVA DE CONCEITO/PROPOSTA TÉCNICA 

13.1. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o Agente/Comissão de Contratação 

convocará o licitante, para apresentar em envelope separado, a Prova de Conceito. 

13.1.1. A prova de conceito tem como objetivo, certificar ao município de que a solução 

apresentada pela licitante satisfaz às exigências constantes do Termo de Referência no que tange às 

características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho. 

13.1.2. Para a realização da Prova de Conceito, a sessão pública poderá ser suspensa a pedido da 

Comissão de Avaliação da SEHAB, e será divulgada a nova data de reabertura pelo 

Agente/Comissão de Contratação. 

13.2. A Prova de Conceito deverá ser apresentada, de acordo com o roteiro abaixo, além de capa, 

índice e respectivos documentos abaixo: 

13.2.1. Experiência da empresa licitante; 

13.2.2. Experiência da equipe de Engenheiro/Arquiteto; 

13.2.3. Experiência da equipe de Serviço Social; 

13.2.4. Experiência do Advogado; 

13.2.5. Proposta de trabalho - conhecimento e metodologia. 

13.3. Critérios de classificação para Projeto de Regularização Fundiária executado: 

13.3.1. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE: 

 

Experiência da licitante Sim Não 

Apresenta atestado ou declaração em execução 

de Projeto de Regularização Fundiária 

  

SITUAÇÃO CLASSIFICADA DESCLASIFICADA 

 

13.3.2. EXPERIÊNCIA DO PROFISSIONAL DA EQUIPE TÉCNICA 

 

Experiência da Equipe Técnica Sim Não 

Engenheiro/Arquiteto - Apresenta atestado ou 

declaração em execução de Projeto de 

Regularização Fundiária 

  

Assistente Social - Apresenta atestado ou 

declaração em execução de Projeto de 
Regularização Fundiária 

  

Advogado - Apresenta atestado ou declaração 

em execução de Projeto de Regularização 

Fundiária 
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SITUAÇÃO CLASSIFICADA DESCLASIFICADA 

13.3.7. PROPOSTA DE TRABALHO (conhecimento e metodologia): pontuação mínima para 

classificação: 7 PONTOS) 

 

Descrição 

Pontuação Máxima 

para cada 

PRF/executado 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Apresentar  comprovações  metodológicas de 

execução, com descrição compatível com ações 

expostas no PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA, considerando a proporção a serem 

alcançadas acrescentando aspectos considerados 

relevantes, criativos ou inovadores a partir da 

experiência adquirida. 

 

 

1,00 A 10,00 

PONTOS 

 

 

10 PONTOS 

Demonstrar a metodologia em que a equipe de 

profissionais da proponente aplicará o 

monitoramento e a avaliação na execução do trabalho 

e como atingirá cada objetivo geral, específico e as 

metas do projeto. 

 

1,00 A 10,00 

PONTOS 

 

10 PONTOS 

MÉDIA TOTAL DO CONCEITO PARA 

CONHECIMENTO E METODOLOGIA 
1,00 A 10,00 PONTOS 

 

CONCEITO PARA PROPOSTA DE TRABALHO = CLASSIFICADA / 

DESCLASSIFICADA 

 

13.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA: 

13.4.1. Os documentos constantes na Proposta Técnica, serão analisados e julgados com base nos 

critérios descritos abaixo, cuja pontuação máxima será a seguinte: 

13.4.1.1. Classificação da Licitante; 

13.4.1.2. Classificação do Engenheiro/Arquiteto; 

13.4.1.3. Classificação do Assistente Social; 

13.4.1.4. Classificação Advogado; 

13.4.1.5. Classificação da Proposta de Trabalho. 

13.4.2 - A Nota Técnica Final, soma-se a classificação acima identificada. 

13.4.3 - A classificação será avaliada quando a licitante cumprir todos os requisitos do edital, caso 

contrário, será automaticamente desclassificada. 

13.4.5 - A licitante será declarada como vencedora, aquela que obter o melhor técnica, devendo ser 

ponderado 70 % da proposta técnica e 30 % da proposta de preço. 

13.4.6 – A licitante será desclassificada quando: 

13.4.6.1 – Deixar de apresentar as condições no instrumento convocatório e legislação vigente. 

13.4.6.2 – Pontuação menor que 7 (sete) pontos na proposta de trabalho . 

13.4.6.3 – Deixarem de apresentar qualquer um dos documentos exigidos neste edital, ou que os 

apresente em desacordo com o mesmo. 

 

13.5. DO JULGAMENTO FINAL 
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Nota Final = 0,70 x (Nota Proposta Técnica) 

+ 

0,30 x (Nota Proposta de Preço) 

13.5.1. A licitante vencedora será aquela que atender todas as exigências do presente edital, e obter 

o conceito de classificada em todos os quisitos solicitados neste edital. 

13.5.2. Os licitantes serão classificados de forma de maior para menor Nota Técnica, sendo 

proclamada vencedora a licitante que atingir os maiores pontos na Nota Técnica Final. 

13.5.3. Se ocorrer empate no final dos pontos da Nota Técnica, entre as licitantes, será cumprido o 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para desempate. 

13.5.4. Se todas as propostas forem inabilitadas ou desclassificadas, fica a critério da Comissão de 

Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para que as licitantes apresentem novas propostas, 

sanadas as causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação. 

13.5.5. A ausência de documentos na proposta técnica acima arrolados ensejará a perda da 

pontuação deste item nos termos previstos no quadro respectivamente. 

13.5.6. O resultado da licitação ocorrerá para a Licitante vencedora aquela que obter a maior nota 

final, desde cumprido todos os requisitos do edital em sua integralidade, por meio da fórmula 

abaixo demonstrada medido pelos pontos adquiridos na Proposta Técnica e na Proposta de Preços, 

por meio da fórmula: 
 

 

13.5.7. A Licitante vencedora se dará pela maior nota final obtida entre a Proposta Técnica e a 

Proposta de Preços, consoante itens estabelecidos no instrumento editalício, nos casos de desempate 

vigorará a Lei vigente pertinente à matéria. 

 

13.6. RELATÓRIOS E PRODUTOS ESPERADOS 

13.6.1. Os Relatórios de Acompanhamento Mensal do Trabalho Social deverão ser compostos por 

relatórios de cada atividade executada durante o mês e acompanhados dos documentos 

comprobatórios de todas as ações das mesmas neste período, como lista de presença, notas fiscais, 

registro fotográfico, material didático (cartilhas, formulários, etc.), currículo de instrutor ou 

palestrantes, recortes de jornais divulgação em mídia digital em sites institucionais, jornal 

eletrônicos e demais documentos que comprovem a atividade executada, a metodologia 

desenvolvida e os valores pagos. 

13.6.2. Os Relatórios de Acompanhamento Mensal do Trabalho Social deverão ser entregues em 03 

(três) vias impressas e em meio magnético através de arquivo de texto editável elaborado através do 

MS Office ou compatível. A Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB, analisará o produto e 

emitirá suas opiniões em reunião a ser realizada dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.6.3. Os Relatórios de Acompanhamento Mensal das ações desenvolvidas deverão ser elaborados 

conforme orientação da SEHAB. 

13.6.4. Serão realizadas reuniões mensais de avaliação entre a equipe técnica da SEHAB e o 

Responsável Técnico (RT) da Contratada, com objetivo de avaliar o andamento dos trabalhos, 

corrigir distorções, tomar decisões e dar os encaminhamentos necessários para otimização do 

Projeto. 

13.6.5. O Relatório Final de prestação de contas deverá ser gravado em meio digital e impresso em 

02 vias devidamente entregue a Secretaria de Habitação. A empresa também deverá apresentar a 

prestação de contas das principais realizações do projeto e resultados alcançados, ilustradas com 

fotografias, uma apresentação em PowerPoint e vídeo institucional do “antes e depois” da 
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intervenção física e social. A SEHAB analisará o produto e emitirá suas opiniões em reunião a ser 

realizada dentro dos 15 (quinze) dias da data de entrega. 

13.6.6. Após efetuar os ajustes acordados com a SEHAB ou incorporar os comentários da mesma, o 

RT da Empresa executora deverá apresentar a versão definitiva do Relatório Final, em 3 (três) vias 

impressas, dentro das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

encadernadas no tipo espiral ou superior, em arquivo de texto editável elaborado através do MS 

Office ou compatível e entregue em meio magnético. 

13.7. DECLARAÇÕES 

13.7.1. Declaração de que possui disponibilidade de recursos humanos, ferramentas, equipamentos 

e infraestrutura, todos em perfeito estado de conservação e funcionamento, para prestação dos 

serviços. Caberá a equipe técnica avaliar a necessidade ou não de vistoria dos equipamentos, 

ferramentas e da infraestrutura, para fins de comprovação de cumprimento deste requisito. 

13.7.2. Declaração expressa de que a empresa licitante, com sede em Estado distinto ou fora da 

região da prestação do serviço, caso vença o certame, providenciará a instalação de uma filial ou 

representação na Região Metropolitana (RM), informando o responsável, endereço e telefone fixo 

para atender a quaisquer necessidades da SEHAB, inclusive finais de semana e feriados, para casos 

excepcionais que porventura venham a ocorrer no Contrato de Prestação de Serviços, no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, mantendo-a durante toda a sua 

vigência, a fim de realizar a eficaz supervisão e execução do Contrato. 

13.7.2.1. Caso a empresa vencedora não possua representante na Região Metropolitana local da 

prestação do serviço, esta deverá apresentar Declaração expressa de que providenciará a instalação 

de uma filial ou representação na respectiva localidade, com telefone fixo para atender a 

quaisquer necessidades da SEHAB, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais 

que porventura venham a ocorrer no contrato de prestação de serviços, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias a contar da assinatura do Contrato, comprometendo-se em mantê-la durante toda a sua 

vigência, a fim de realizar a eficaz supervisão e execução dos serviços, sob pena de revogação do 

Contrato e aplicação das penalidades estabelecidas em lei. 

13.7.3. Declaração ou Atestado da VISITA TÉCNICA: Caso a licitante queira realizar “VISITA 

TÉCNICA”, nos locais de execução dos serviços, deverá procurar a SEHAB, no seguinte endereço: 

Rua Antônio Bezerra Falcão, Passagem São Miguel, 01, Bairro Centro, Marituba – PA, CEP: 

67200-000, ou pelo telefone (091) 981923428, no Horário de 08 às 14, de 2ª a 6ª-feira, para 

agendamento em até 03 (três) dias úteis anterior à data da realização da licitação. Será emitido pela 

SEHAB uma Declaração/Atestado. 

13.7.4. Caso a proponente, a seu critério NÃO venha realizar a “VISITA TÉCNICA”, sendo, neste 

caso, necessário apresentar em substituição ao atestado de visita, “Declaração Formal” assinada 

pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total 

RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

13.7.5. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 

responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. 

 

13.8. INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

13.8.1. O fornecimento e reposição de material de consumo e equipamentos de apoio necessários ao 

adequado desenvolvimento dos serviços, descritos, estarão a cargo da Empresa Contratada: material 

mailto:sehabmarituba@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Passagem São Miguel, nº 01 Centro – Marituba/PA – CEP 67.200-000 

CNPJ Nº 31.645.571/0001-07 
sehabmarituba@gmail.com 

Página 36 de 79 

 

 

de escritório; reprografia; encadernações, entre outros necessários ao desenvolvimento das 

atividades do PRORIS. 

14. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A presente contratação pelo município de Marituba-PA é de fundamental importância, 

visando garantir a efetividade da regularização fundiária no território municipal, sendo que a 

regularização fundiária trará diversos benefícios para a população local, como por exemplo: 

I. Garantia da posse e do título de propriedade: Os moradores dos núcleos urbanos informais 

receberão o título de propriedade dos imóveis, o que garantirá a segurança jurídica da posse e o 

acesso a diversos serviços públicos. 

II. Melhoria das condições de vida: A regularização fundiária permitirá a realização de obras de 

infraestrutura urbana, como pavimentação, iluminação pública, rede de água e esgoto, o que 

resultará na melhoria da qualidade de vida da população. 

III. Valorização dos imóveis: A regularização fundiária valorizará os imóveis dos núcleos urbanos 

informais, o que beneficiará os moradores e o Ente Público Municipal. 

IV. Promoção da justiça social: A regularização fundiária é um instrumento de justiça social que 

garante o direito à moradia digna para todos os cidadãos. Assim, a REURB abrange medidas 

jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos informais ao 

ordenamento territorial e à titulação dos ocupantes (art. 9º da Lei Ordinária Nacional nº 

13.465/2017). Além disso, nos municípios brasileiros a maioria dos imóveis encontram-se em 

situação irregular em decorrência do êxodo rural, o que, por consequência, acaba gerando perda de 

receita pública, em face disso, a Regularização Fundiária visa com que os Poderes Executivos 

Municipais concedam, de fato, a propriedade de imóveis para famílias de baixa renda. Noutro giro, 

esta ação, converge a função social da propriedade, bem como objetiva a consecução de direitos 

fundamentais dos cidadãos, principalmente a dignidade humana e a moradia. 

14.2. Para fornecimento dos serviços solicitados, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

documentos comprobatório de execução de serviços semelhantes e documentos de habilitação, nos 

termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

15.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento projeto de 

regularização fundiária com o fornecimento de materiais e mão de obra para a execução dos 

serviços. 

15.2. A descrição detalhada da solução foi construída com base nos elementos dispostos no Estudo 

Técnico Preliminar, e houve o aprofundamento das necessidades específicas, tendo sido realizado 

com o intuito de garantir a clareza e adequação da solução proposta; 

15.3. Com base em análise de mercado e nas alternativas que surgiram durante a elaboração do 

projeto e do presente instrumento, somada as necessidades da Secretaria Municipal de Habitação de 

Marituba-PA, foi identificada que a medida adequada a ser adotada é a realização de procedimento 

licitatório com a finalidade de contratar pessoa jurídica para a execução do Projeto de 

Regularização Fundiária; 

15.4. Com relação aos quantitativos consolidados no Estudo Técnico Preliminar, a justificativa das 

necessidades especificas, local de execução e demais aspectos individuais, estarão abordadas no 

projeto aprovado pelo Ministério das Cidades. 

 

16. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Todo o processo deverá ser necessariamente participativo e contar com o envolvimento direto 

da comunidade em todas as etapas do projeto. 
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16.2. Todos os materiais e apresentação elaborados para as reuniões e audiências estarão ser 

disponibilizados no site da Prefeitura de Marituba-PA. 

16.3. O levantamento topográfico deverá ser executado por profissional técnico habilitado. 

16.4. O Cadastramento socioeconômico deverá ser executado sob a coordenação de profissional 

técnico habilitado. 

16.5. O relatório técnico deverá ser elaborado com no mínimo um profissional técnico da área da 

arquitetura, engenharia e outro da área do direito, todos com experiência em processos de 

regularização fundiária. 

16.6. A CONTRATADA deverá manter equipe com a qualificação adequada para a prestação dos 

serviços especificados, incluindo responsável pela supervisão de todas as atividades necessárias ao 

cumprimento do objeto, com destaque para: 

16.6.1. Orientar e monitorar a equipe em todos os aspectos necessários à manutenção da qualidade 

da prestação dos serviços contratados; 

16.6.2. Comunicar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, a substituição de 

qualquer profissional alocado para os serviços. 

16.7. A Contratada deverá reunir-se com os representantes da SEHAB da Prefeitura de Marituba- 

PA para esclarecimentos, avaliação, deliberação e monitoramento tendo como base o Termo de 

Referência. 

16.8. O CONTRATANTE deverá exigir acompanhamento de profissional indicado pela SEHAB, 

para fiscalizar e acompanhar os trabalhos, que desempenhará o trabalho de contato imediato com a 

CONTRATANTE, a quem caberá permitir acesso a informações fundamentais para a realização do 

trabalho, dirimir dúvidas e consensual procedimentos. 

16.9. Qualquer alteração do disposto neste Termo de Referência somente poderá ser efetivada após 

ser consensada com a fiscalização, mediante autorização por escrito. 

16.10. Não serão aceitas reclamações por parte da CONTRATADA pelo não conhecimento do 

projeto e das condições locais e procedimentos, quando da execução do mesmo, tendo em vista que 

os licitantes deverão, obrigatoriamente, avaliar as condições e instalações disponíveis para a 

adequada prestação do serviço e esclarecer as dúvidas inerentes ao objeto deste certame, para a 

adequada formulação da proposta. 

Sustentabilidade 

16.11. Não existem critérios de sustentabilidade que mereçam abordagem específica neste 

instrumento. 

 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1 O proponente vencedor deverá entregar os serviços conforme o Cronograma Físico Financeiro. 

17.2. As medições do serviço serão realizadas a cada trinta dias úteis, contados a partir da 

Autorização para Início do serviço, com emissão de laudo de análise e medição. 

17.3. Na hipótese de constatação de serviços executados em desacordo com as especificações 

exigidas, o mesmo deverá ser refeito no prazo estipulado pela fiscalização. 

O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, conforme disposto no §2º do artigo 140 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

17.3.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada. 

17.3.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no § 6º do artigo 140 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Rotinas de Fiscalização 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

18.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

18.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.8.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade 

18.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

18.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 
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18.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

Gestor do Contrato 

18.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

18.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246/2022, 

art. 21, II). 

18.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246/2022). 

18.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII). 

18.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X). 

18.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI). 

18.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O custo estimado total do serviço foi calculado em R$ 1.005.000,00 (um milhão e cinco mil 

reais), conforme custo aposto no Termo de Contrato de Repasse nº 1096340-10, Convênio 

nº 964830 - Objeto do Contrato Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social. 

19.2. A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, que dispõe acerca do detalhamento dos valores dos 

serviços e mão de obra do referido projeto, anexo ao TR. 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Habitação de Marituba/PA, na rubrica 
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indicada no respectivo Demonstrativo da reserva Orçamentária emitido pelo setor contábil da 

unidade gestora assim que solicitado. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos sendo que, os 

prazos de execução, recebimento, análise e homologação dos produtos serão estabelecidos, 

conforme as áreas de atuação e seus respectivos volumes de serviço; 

21.2. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

21.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

21.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

21.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada sobre o 

objeto da contratação; 

21.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21.7. Atestar nas Notas Fiscais e/ou fatura a efetiva entrega dos objetos deste Termo de Referência, 

conforme ajuste representando pela Nota de Empenho; 

21.8. Aplicar à detentora do Contrato as penalidades, quando for o caso; 

21.9. Prestar à detentora do Contrato toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução da Nota de Empenho; 

21.10. Notificar, por escrito, à detentora do Contrato da aplicação de qualquer sanção; 

21.11. Proporcionar as facilidades pertinentes para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

21.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21.13. Recusar os relatórios mensais que não esteja de acordo com as condições e as exigências 

especificadas, solicitando a devida correção; 

21.14. Recusar, no todo ou em parte, sem qualquer ônus, com a devida justificativa, o serviço 

fornecido em desacordo com as especificações e condições previstas no contrato; 

21.15. Solicitar a substituição do profissional responsável pela execução dos serviços, cujo 

comportamento ou qualificação técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório para a 

execução do objeto deste Termo de Referência; 

21.16. Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências 

necessárias para o bom andamento dos serviços; 

21.17. Impedir que terceiros executem os serviços objeto do Contrato; 

 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

22.1.1. Executar os serviços expressamente relacionados neste instrumento, assim como, todos 

aqueles necessários à plena execução do objeto deste Termo de Referência; 
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22.1.2. Os serviços deverão ser executados com técnica, respeitando as normas, regulamentos e leis 

aplicáveis aos levantamentos topográficos, em especial a NBR-13.333/1994, NBR-14653-1, NBR- 

14653-2, Lei 13.465/2017 e normas correlatas; 

22.1.3. Mobilizar os equipamentos e recursos necessários à execução dos serviços, incluindo 

fornecimento de água, frete, deslocamentos e guarda de equipamentos e materiais (dentro ou fora da 

área), vigilância do local, veículos, inclusive arcando com todos os custos como combustível, 

manutenção, seguro, etc., necessários e suficientes para conclusão dos serviços no prazo e com a 

qualidade estipulados pela Contratante; 

22.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte e alimentação de seus empregados que deverão estar 

uniformizados, com crachá de identificação e possuir acessórios e equipamentos de segurança de 

acordo com as Normas Regulamentadoras sobre Segurança e Medicina no Trabalho vigentes; 

22.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto na Ordem de Serviço, 

com a devida comprovação; 

22.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

22.1.8. Responsabilizar-se por todos os atos dos seus subordinados durante a execução dos serviços, 

devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação escrita, qualquer de seus 

empregados cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente pela Contratante, correndo 

por conta única e exclusiva da Contratada, quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, 

bem como, qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer; 

22.1.9. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria 

profissional idêntica; 

22.1.10. A Contratada deverá ter disponibilidade de profissionais e equipamentos para atender 

vários serviços concomitantemente, sem interferir na qualidade de execução dos que já se 

encontram em andamento e nos prazos estabelecidos; 

22.1.11. A contratada deverá dispor de um local na área do empreendimento para gerenciamento e 

controle das atividades e ações estabelecidas neste Termo de Referência. 

22.1.12. Executar o Cronograma de Execução das Atividades, conforme supervisão e 

direcionamento da SEHAB, as quais orientarão sobre a organização dos trabalhos e sua forma de 

execução; 

22.1.13. Elaborar os Relatórios de Acompanhamento e Avaliação, que deverão ser entregues ao 

responsável técnico da SEHAB; 

22.1.14. Corrigir os relatórios que apresentarem não estar de conformidade, os quais serão 

devolvidos à mesma para as devidas correções; 

22.1.15. Assinar os trabalhos pelo profissional devidamente habilitado; 

22.1.16. Esclarecer à SEHAB, questões relativas aos trabalhos desenvolvidos sempre que solicitada; 

22.1.17. Não utilizar o nome da SEHAB em qualquer atividade de divulgação de sua empresa; 

22.1.18. Não se pronunciar em nome da PMM nem em nome da SEHAB a órgãos da imprensa ou 

clientes, agentes promotores sobre qualquer assunto relativo à sua atividade, bem como, os serviços 

a seu cargo. 

22.1.19. Disponibilizar a SEHAB todos os relatórios em arquivos digitais e físicos; 

22.1.20. Os relatórios deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Habitação- SEHAB; 

22.1.21. Executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 

Termo e seus anexos; 

22.1.22. Indicar um preposto/representante, sem ônus para a Secretaria de Habitação (SEHAB), a 

quem a fiscalização se reportará de forma ágil para organizar e coordenar os serviços sob a 

responsabilidade da Contratada; 
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22.1.23. Apresentar pessoal, para execução dos serviços, especialmente qualificado, treinado e 

orientado sobre as obrigações assumidas no contrato, devendo a Contratada estar ciente das normas 

pertinentes ao objeto deste Termo, além das recomendações da SEHAB; 

22.1.24. Apresentar uma relação nominal dos Monitores Técnicos contratados, devendo constar as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e nos respectivos Conselhos Profissionais; 

22.1.25. Submeter à aprovação da SEHAB, o(s) nome(s) e o(s)dado(s) demonstrativo(s) da 

respectiva capacidade técnica do Técnico Social que porventura, venha a substituir o originalmente 

indicado; 

22.1.26. Manter seus profissionais identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da SEHAB; 

22.1.27. Fornecer e manter, no local dos serviços, o profissional devidamente protegido por meio e 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), requerido na execução das atividades; 

22.1.28. Cumprir as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 

22.1.29. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal necessários, em 

quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição; 

22.1.30. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar ou que 

possa impossibilitar a execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem 

solicitados pela SEHAB; 

22.1.31. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos 

na execução dos serviços bem como refazer ou adequar quaisquer serviços impugnados pela 

SEHAB, sem quaisquer ônus adicional; 

22.1.32. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante todo o período de 

vigência do Contrato; 

22.1.33. Responsabilizar-se pelo objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades virem, direta ou indiretamente, 

causar ou provocar à SEHAB, e a terceiros; 

22.1.34. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da Secretaria Municipal de Habitação; 

22.1.35. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas 

previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a SEHAB/PMM; 

22.1.36. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca as atividades objeto do Contrato; 

22.1.37. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma deste contrato; 

22.1.38. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito 

da Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB; 

22.1.39. Observar o rigoroso cumprimento dos prazos e custos fixados, mantendo a SEHAB, 

informada do andamento da execução dos serviços em especial sobre os desvios e atrasos, alertando 

sobre a necessidade de ações que escapem à sua alçada; 

22.1.40. Após a prestação dos serviços, a Contratada deverá estar disponível em possíveis 

pendências até o término do prazo contratual; 

22.1.41. Sanar as irregularidades apontadas no recebimento dos serviços, estando ciente que fica 

sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades cabíveis; 
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22.1.42. Arcar com os gastos referentes à realização das atividades técnicas previstas no Contrato, 

correspondentes a cópias, fotos e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto contratado; 

22.1.43. Utilizar câmera fotográfica com GPS integrado, que permite demarcar as localidades das 

fotografias, para a produção do Relatório Fotográfico. 

22.1.44. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos 

é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto pactuado. 

22.4.45. Será exigido a aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais para 

setores específicos definidos em ato do Poder Executivo Federal, quando aplicável, observadas as 

disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 

22 de janeiro de 2024. 

 

23. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

23.1. Trata-se de serviço especializado, é adequado quando o aspecto qualitativo do objeto a ser 

contratado for relevante para a satisfação das necessidades da Administração. O critério de seleção 

da proposta mais vantajosa fundamenta-se em aspectos de ordem técnica, consoante Art. 33, IV e 

Art. 36, § 1º, I e IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo TÉCNICA E PREÇO. 

23.2. Ressaltamos, a propósito, que os serviços de caráter predominantemente intelectual devem ser 

licitados com a adoção dos tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço. E quando se tratar 

de intelectuais com essa característica, utiliza-se o tipo técnica e preço, e deverão ser avalizados 

mediante adoção de PROVA DE CONCEITO. Tal conclusão decorre dos preceitos contidos nos 

artigos já mencionados. 

23.3. Os critérios de julgamento da PROVA DE CONCEITO estão guardados em consonância com 

a real vantagem que o nível de qualidade requerido representa para a Administração. O que há o 

referencial mínimo de qualidade predeterminado no ato convocatório. 

23.4. O julgamento deste tipo de licitação caracteriza-se essencialmente pela proporcionalidade 

entre a avaliação da técnica e do preço ofertados pelos licitantes. São julgadas, em primeiro lugar, 

as propostas técnicas e, em seguida, passa-se à avaliação das propostas comerciais, que são 

classificadas segundo o menor. 

23.5. Os critérios de julgamento da proposta técnica fixados no Edital estão guardados em 

consonância com a real vantagem que o nível de qualidade requerido representa para a 

Administração, à margem da discricionariedade da administração pública de modo que a liberdade 

que a lei confere ao administrador público para tomar decisões baseadas em conveniência e 

oportunidade, dentro dos limites legais. Isso permite que a administração adapte suas ações às 

circunstâncias específicas de cada caso. O que há o referencial mínimo de qualidade 

predeterminado no ato convocatório, abaixo do qual as propostas são desclassificadas – e a partir do 

qual a elevação do patamar corresponderá a uma maior pontuação da proposta. 

23.6. A exigência técnica reflete na complexidade e estudos realizados para execução do plano de 

trabalho que compõe o Termo de referência, tal exigência está dentro da razoabilidade dos critérios 

previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e Item 7 do Anexo II da Portaria n 464, de 25 de julho 

de 2018, Portaria vigente a época que o Projeto foi aprovado. 

23.7. Caso a licitante classificada na PROVA DE CONCEITO e que também ofereceu o menor 

preço, esta será selecionada para a fase de habilitação. 

23.8. Administração Pública dentro dos princípios que a norteiam, consequentemente do certame 

licitatório, foi escolhido pelos melhores meios para satisfazer o interesse público e não pode 

arriscar, devem escolher a melhor maneira para a prática de tais atos. E para isso, utiliza-se da 

discricionariedade que lhe cabe. 
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23.9. A escolha pelo critério de melhor técnica e preço envolve o poder discricionário da 

Administração Pública, ou seja, a decisão cabe ao gestor público que fundamenta a tomada de tal 

atitude nos seguintes aspectos principiológicos: 

23.9.1. Legalidade (seguir a lei vigente); 

23.9.2. Impessoalidade (para todas as licitantes/interessadas); 

23.9.3. Moralidade (decisão ética e transparente); 

23.9.4 Eficiência (escolher a melhor solução para o interesse público). 

23.10. Em resumo, a Administração tem a opção de escolha pela melhor técnica e técnica e preço 

quando o objeto da licitação exigir alto desempenho intelectual, o que já foi justificado sua escolha 

de maneira objetiva, garantido, no presente caso, que a contratação atenda ao interesse público da 

melhor forma possível e com segurança jurídica da entrega do objeto de modo satisfatório. 

23.11. Para alcançar os objetivos descritos no Projeto de Trabalho Social, devemos considerar o 

desenvolvimento de metodologias específicas em atenção às exigências e metas postas pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida, e especialmente a Portaria do Ministério das Cidades nº 464 de 

25 de julho e 2018, Portaria vigente a época que o Projeto foi aprovado, bem como as 

particularidades do Município de Marituba-PA, da população atendida e seu território. 

23.12. Para tanto, é preciso considerar o movimento da realidade e suas múltiplas determinações – 

econômicas, sociais, políticas, culturais, entre outros. Nesse sentido, metodologicamente, as 

atividades do trabalho social serão desenvolvidas considerando as particularidades da população 

beneficiária atendida, bem como suas necessidades e demandas no novo território, por meio da 

participação da comunidade, da interlocução com o poder público e com as demais Políticas 

Públicas, promovendo soluções coletivas. 

23.13. Será exigido metodologias socioeducativas, utilizando-se da comunicação através de boletins 

informativos, cartazes e panfletos, além de utilizar outros instrumentos de intervenção como: 

visitas, reuniões, palestras, mobilizações e pesquisas. 

23.14. O importante da execução dos eixos metodológicos do PTS são os profissionais que irão 

desenvolvê-los e de grande expertise prática, que irão trabalhar os conteúdos e as atividades 

indicadas, utilizando-se do lúdico e da dimensão da cultura para o desenvolvimento de habilidades e 

percepções nos sujeitos. Nesse sentido, se faz necessária uma equipe com alta capacidade na área de 

atuação para que os resultados sejam satisfatórios. 

23.15. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

 

Regime de Execução 

23.16. O regime de execução do objeto será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

24. DA HABILITAÇÃO 

24.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

24.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

24.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei 

(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

24.4. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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24.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

24.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, devendo agendar a 

visita através do e-mail sehabmarituba@gmail.com , de modo que seu agendamento não coincida com 

o agendamento de outros licitantes. 

24.6.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

24.7. A habilitação também será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

24.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

24.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

24.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

24.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

24.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

24.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

24.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

24.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

24.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

24.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

24.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 15.9.1. 
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24.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

24.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Habilitação Jurídica 

24.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

24.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

24.17 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

24.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

24.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme IN DREI/ME nº 77/2020. 

24.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

24.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

24.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

24.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

24.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

24.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

24.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

24.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

24.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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24.28.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

24.28.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

24.29. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da IN SEGES nº 116/2021), ou de sociedade simples; 

24.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, consoante 

artigo 69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

24.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício: 

24.31.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

24.31.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

24.31.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

24.31.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao SPED. 

24.32. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma objetiva pelos 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo: 

 

24.32.1. LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

24.32.2. SG =  Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

24.32.3. LC =   Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

24.32.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste Termo de Referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor para cada exercício financeiro. 

24.32.5. A exigência do item anterior se justifica em razão da natureza continuada do objeto do 

certame, exigindo que seja demonstrada a boa saúde financeira do fornecedor, evitando a 

possibilidade de haver interrupção abrupta da prestação dos serviços 

24.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

24.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 

consoante art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Qualificação Técnica 
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24.35. A Licitante deverá apresentar atestados ou Declarações de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executa/executou 

serviços pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação. 

24.35.1. Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da 

pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou 

conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal. 

24.35.2. A experiência específica da empresa será avaliada através de apresentação de Atestado(s) 

de Capacidade Técnica e/ou certidões de desempenho, expedidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, este reconhecido em cartório, explicitando a realização anterior de serviços 

similares ao do objeto licitado, contendo objetivo, público-alvo, ações executadas e período de 

realização de cada projeto desenvolvido. 

24.35.3. O licitante deverá ter entre suas finalidades o Trabalho Social, possuir experiência em 

projetos sociais na área de habitação e apresentar corpo técnico com experiência comprovada em 

ações de desenvolvimento comunitário. 

24.35.4. No caso de atestados/certidões emitidos por empresa de iniciativa privada deverá ser 

reconhecido em cartório, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao 

mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

24.36. A empresa deverá apresentar para a realização dos serviços: 

I. Certidão de pessoa jurídica vigente, emitida no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Arquitetura - CAU. Caso o proponente esteja sediado em outra jurisdição deverá 

apresentar obrigatoriamente, no ato da assinatura do contrato, visto ou registro junto ao CREA ou 

CAU do Estado do Pará para a prestação dos serviços. 

24.36.1. Corpo técnico com vínculo empregatício contendo, no mínimo, um profissional de cada 

uma das seguintes áreas, devidamente registrados e regularizados em seus respectivos conselhos 

profissionais: 

I. Coordenação geral: arquiteto(a) sênior, ou engenheiro sênior, ou advogado com experiência na 

coordenação e supervisão técnica de serviços de Regularização Fundiária ou Planos de Urbanização 

de Assentamentos Precários. 

II. Área jurídica: advogado(a) com experiência comprovada em regularização fundiária. 

III. Área de arquitetura e urbanismo: arquiteto(a) com experiência em elaboração e 

desenvolvimento de projeto urbanístico, em especial com RRT em projeto de regularização 

fundiária, ou parcelamento do solo. 

IV. Área de engenharia civil e ambiental: engenheiro com experiência em elaboração e 

desenvolvimento de projeto de regularização fundiária ou parcelamento do solo, em estudo técnico 

ambiental e de risco. 

V. Área de assistência social: Assistente social, com experiência em processos de regularização 

fundiária, devidamente regular perante o respectivo conselho de classe. 

24.36.2. A função descrita no inciso primeiro, de coordenador(a) geral pode ser cumulativa ao 

profissional de arquitetura, engenharia ou da área jurídica, desde que haja disponibilidade para 

assumir a carga horária necessária ao desempenho de ambas. 

24.36.3. Comprovação do vínculo empregatício entre a empresa proponente e seus responsáveis 

técnicos, através de: Registro profissional na carteira do trabalho, acompanhado da cópia 

autenticada do registro profissional no livro de registro de empregados da empresa; ou Contrato de 

prestação de serviços autenticado; ou através do Contrato Social ou Alteração Contratual, na 

hipótese do sócio ser também o responsável técnico; ou Certidão de Registro de pessoa jurídica 

expedida pelo CREA ou CAU, onde conste o nome do profissional como responsável técnico. 

24.36.4. Certidão de pessoa física vigente, do responsável técnico da empresa, emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Arquitetura - CAU. Caso o proponente 
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esteja sediado em outra jurisdição deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da assinatura do 

contrato, visto ou registro junto ao CREA ou CAU do Estado do Pará para a prestação dos serviços. 

24.36.5. Apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica operacional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido em nome da licitante, comprovando o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, ou seja, 

comprovando a execução completa de processo de regularização fundiária (do início ao fim – desde 

o primeiro ato até a entrega das matrículas dos imóveis, devidamente registradas em Ofício de 

Registro de Imóveis), que contenha no mínimo dois imóveis ou mais. O atestado deverá conter o 

nome da empresa/ente contratante, número de CNPJ e nome completo do responsável pela 

expedição. 

24.36.5.1. Junto com o atestado, deverá ser apresentada cópia das matrículas dos imóveis 

regularizados através de REURB pela empresa licitante. 

24.36.6. Para os profissionais elencados nos incisos terceiro e quarto (III e IV) do item 24.36.1. a 

atestação deverá ser feita por meio de atestado de capacidade técnica profissional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido em nome do responsável técnico da 

licitante, devendo estar acompanhado ainda da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Arquitetura - CAU, 

comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, ou seja, 

comprovando a execução completa de processo de regularização fundiária (do início ao fim – desde 

o primeiro ato até a entrega das matrículas dos imóveis, devidamente registradas em Ofício de 

Registro de Imóveis), que contenha no mínimo 350 (trezentos e cinquenta) imóveis ou mais. 

24.36.7. Já a experiência dos profissionais constantes dos incisos segundo e quinto (II e V) a 

comprovação poderá ser feita através de atestado de capacidade técnica profissional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido em nome do responsável técnico da 

licitante, comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

presente licitação, ou seja, comprovando a execução completa de processo de regularização 

fundiária (do início ao fim – desde o primeiro ato até a entrega das matrículas dos imóveis, 

devidamente registradas em Ofício de Registro de Imóveis), que contenha no mínimo 350 (trezentos 

e cinquenta) imóveis ou mais. 

24.36.8. O Município de Marituba-PA se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 

emitente do atestado de capacidade técnica, visando a obter informações sobre os serviços 

prestados, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, notas fiscais e/ou outros 

documentos comprobatórios da execução dos serviços. 

24.37. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiver dispensada da apresentação de 

determinado documento de habilitação, deverá apresentar declaração identificando a situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes. 

24.38. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em determinado órgão 

em substituição aos documentos exigidos para a habilitação no certame. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

24.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

24.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

24.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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24.42. A mera apresentação de protocolos de solicitação de licenças, certificados ou demais 

documentos exigidos neste Termo de Referência, poderá ensejar a inabilitação do licitante. 

25. REAJUSTE 

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

25.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral do 

Preço de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

25.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

25.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

25.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo. 

25.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

26. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1. A licitante VENCEDORA deverá fornecer após a adjudicação e antes da assinatura de 

contrato, Garantia de Execução Contratual equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor a ser 

contratado, conforme disposto no Art. 98, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com LASTRO E 

VIGÊNCIA EQUIVALENTE a 30 (trinta) DIAS posterior ao cronograma de conclusão da obra, 

sendo que, independentemente da forma de garantia, elas serão restituídas até 30 (trinta) dias após a 

entrega DEFINITIVA do objeto contratual, e poderão ser apresentadas nas formas dispostas no art. 

96, § 1º, I, II e III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

27. IMPEDIMENTOS 

27.1. Estarão impedidas de participarem desta seleção, conforme art. 38 da lei 13.303/2016, as 

empresas: 

27.1.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 

diretor ou empregado da contratante; 

27.1.2. suspensa por empresa pública ou sociedade de economia mista; 

27.1.3. declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa 

a que está vinculada a contratante, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

27.1.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

27.1.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

27.1.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

27.1.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
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27.1.8. que tenha, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

27.2. Fica vedada ainda: 

27.2.1. à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

27.2.2. contratação de quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da 

contratante; 

27.2.3. empregado da contratante cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 

licitação ou contratação; 

27.2.4. autoridade do ente público a que a contratante esteja vinculada; 

27.2.5. empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a contratante. 

 

 

 

28. DA SUBCONTRATAÇÃO 

28.1. Fica permitida a subcontratação pela Contratada, devendo a subcontratada atender às mesmas 

exigências de qualificação técnica, econômico-financeira, regularidade jurídica e fiscal imposta a 

Contratada, sendo vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

28.1.1. do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

28.1.2. direta ou indiretamente da elaboração de projeto básico ou executivo. 

28.2. Fica assegurada à SEHAB a prerrogativa para o exercício do amplo acompanhamento da 

execução da parcela subcontratada. 

28.3. A subcontratação não caracteriza qualquer vínculo contratual entre a SEHAB e a 

subcontratada ou seus empregados, inexistindo responsabilidade solidária ou subsidiária. 

28.4. As subcontratações não poderão ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

28.5. Fica vedada a subcontratação pelas subcontratadas. 

29. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

29.1. O prazo para entrega dos serviços/produtos será estabelecido no Plano de Trabalho a ser 

executado após a assinatura do contrato, e especificamente na Ordem de Serviço emitida, em 

remessa única ou parcelada, na sede da Contratante. 

29.2. Os serviços/produtos serão recebidos, provisoriamente, pelo (a) responsável na SEHAB pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

29.3. Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

29.4. Os serviços/produtos serão recebidos definitivamente em prazos estabelecidos conforme o 

plano de trabalho a ser executado após a assinatura do contrato, e somente após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

29.5. O recebimento provisório ou definitivo do serviço/produto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

30. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

30.1. O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, além 

do prazo de execução definido no cronograma, que é parte integrante do contrato. 
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30.2. A execução dos serviços, quando solicitada, correrá por conta e risco da Contratada e será 

procedida de acordo com as necessidades da Contratante que fixará a quantidade necessária e o 

prazo de entrega do serviço e produto, por Ordem de Serviço, tendo como base no quantitativo 

previsto. 

31. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

31.1. O(s) contrato(s) terá(ão) vigência em conformidade com o cronograma físico-financeiro 

correspondente a cada área específica, sendo a execução do objeto deste Termo iniciada na data da 

assinatura contratual, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, conforme a necessidade 

e critério da Contratante. 

 

32. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

32.1. A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária que abaixo segue: 

EXERCÍCIO 2026 

 
Unidade orçamentária .............. 16 01 Secretaria Municipal de Administração 

Func.programática ……………04 122 0011 2.014 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

Categoria econômica…………. 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

Fonte de recurso……………….15000000 Recursos não vinculados de impostos 

Categoria econômica…………. 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte de recurso……………….15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade orçamentária ............... 22 01 Fundo Municipal de Habitação 

 
Func.programática ...................... 16 127 0003 2.156 Regularização de loteamentos por procedimento 

especial 

 

Categoria econômica…………. 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte de recurso……………….15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

Func.programática ...................... 16 127 0003 2.157 Regularização Fundiária 

Categoria econômica…………. 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

Fonte de recurso……………….15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

Categoria econômica…………. 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte de recurso……………….15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

 

33. FORMA DE PAGAMENTO 

33.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

33.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do produto, 

conforme este Termo de Referência 

33.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, IV da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 
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33.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

33.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

33.5.1. O prazo de validade; 

33.5.2. A data da emissão; 

33.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

33.5.4. O período de prestação dos serviços; 

33.5.5. O valor a pagar; e 

33.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

33.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

33.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

33.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

33.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

33.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

33.7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

33.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

33.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

33.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

33.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

33.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

33.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

33.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 
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33.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da 

IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

33.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente. 

33.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365. 

 

34. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 

34.1. Nos termos do art. 104, inciso III combinado com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

34.2. O Contratante, através de funcionário ou comissão, doravante designado como Fiscal do 

Contrato, poderá a qualquer tempo exigir que a licitante Contratada forneça os elementos 

necessários ao esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de 

custos, notas fiscais, etc. 

34.3. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 

representante especialmente designado, na forma dos arts. 104, inciso III e 117 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

34.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

34.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade. 

34.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

34.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

34.8. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
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contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos § 

1º e § 2º do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

34.9. O aceite do objeto será formalizado pelo Fiscal do Contrato através do aceite ou atesto na 

respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, o Contratado será responsável pelo perfeito 

fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional. 

34.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

34.11. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providencias cabíveis. 

34.12. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do Fiscal do Contrato para com a 

Contratada, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes 

invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 

 

35. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A 

FORMA DE CONSÓRCIO 

35.1. As regras e especificações constante no presente termo de referência não possuem 

características que justifiquem a admissão de empresas em consórcio. 

35.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade, tendo em vista que, tal participação é recomendável 

quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto 

sob exame. 

35.3. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, 

a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

36. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

36.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

36.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

36.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

36.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

36.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

36.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

36.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

36.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

36.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

36.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

36.1.5. fraudar a licitação 
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36.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial: 

36.1.6.1. quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

36.1.6.2. quando induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

36.1.7. quando praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

36.1.8. quando praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

36.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

36.2.1. advertência; 

36.2.2. multa; 

36.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

36.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

36.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

36.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

36.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

36.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

36.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

36.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

36.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

36.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

36.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

36.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

35.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

36.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

36.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

36.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

36.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

36.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

36.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

36.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

36.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

37. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

37.1. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado 

da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta 

impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis. Todos 

os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pela SEHAB. 

37.2. A implementação do Projeto de Trabalho Social (PTS) somente terá início após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

37.3. A execução do PTS será moderada, acompanhada e avaliada pela Secretaria Municipal de 

Habitação- SEHAB. 

37.4. O pagamento das faturas somente será efetivado após a entrega e aprovação dos relatórios 

mensais e das respectivas comprovações das atividades, os quais, serão objetos de análise e 

aprovação da SEHAB. 

37.5. Considerando as características do projeto, a Contratada deverá se responsabilizar em manter 

atualizados os endereços e contatos telefônicos dos beneficiários, de forma a garantir a 

comunicação e participação dos mesmos nas atividades previstas no PTS e no cronograma de 

Atividades, até a entrega do Projeto de trabalho Social. 

37.6. Para a realização de atividades, com a participação mais ampliada da comunidade, a 

Contratada deverá buscar alternativas de concepção de espaço no entorno do projeto. 

37.7. A Contratada deverá garantir: a) a comunicação entre o seu Responsável Técnico (RT) com a 

SEHAB; b) disponibilizar tempestivamente o material para a realização das atividades 

programadas; c) manter a higienização do ambiente antes e após a conclusão das atividades; e d) 

facilitar o deslocamento da equipe técnica na poligonal de abrangência do projeto. 

37.8. A Contratada deverá disponibilizar motorista e veículo, com combustível, apropriado para as 

atividades programadas no PTS, conforme previsto no Cronograma de atividades. 

37.9. Ratifica-se que as alterações que se fizerem necessárias no decorrer da implementação do 

Projeto deverão ser objeto de discussão e acordo entre a Contratada e a SEHAB, devidamente 

registrada e assinada pelas partes. 

37.10. Fará parte integrante deste Termo os anexos: 

37.10.1. ANEXO I: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

37.10.2. ANEXO II:CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

37.10.3. ANEXO III: BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO – BCI.; 

37.10.4. ANEXO IV: BOLETIM DE CADASTRO DE LOGRADOUROS; 
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37.10.5. ANEXO V – REGISTRO FOTOGRÁFICO; 

37.10.6. ANEXO VI – PLANTA DE ÁREA REGULARIZÁVEL; 

37.10.7. ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO; 

37.10.8. ANEXO VIII – MEMORIAL DESCRITIVO INDIVIDUALIZADO; 

37.10.9. ANEXO IX – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO NA MALHA URBANA 

 

 

Marituba/PA, 03 de julho de 2025. 

 

ASSINATURAS 

Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência, estando os mesmos 

atualizados e adequados. 
 

 

 

 

Vanessa Cunha Barros 

Gerente Fundiario(A) 

Matrícula nº 106345 
 

 

 

 

Allen Osvaldo Ivan Da Vera Cruz Fonseca 

Diretor de Regularizacao Fundiaria 

Matrícula nº 072622 

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência para Licitação, bem como estou de acordo com todas as 

informações prestadas nas declarações e assinaturas retro. 
 

 

 

 

 

FÁBIO FREITAS DE SOUZA 

Secretário Municipal de Habitação-SEHAB 

Decreto nº 454/2025-PMM/GAB 
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Bairro 

Boa 

Vista/M 

arituba 

 

 

ITEM 

INDICADOR FÍSICO 
VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

BDI 
VALOR 

MÁXIMO 

ADMISSÍVEL 

(R$) 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

25% 

 
1 DIAGNÓSTICO FUNDIÁRIO unidade 1 R$ 20.401,25 R$ 5.100,25 R$ 25.501,25 

 
2 MOBILIZAÇÃO SOCIAL unidade 710 R$ 66,41 R$ 16,60 R$ 58.941,03 

 
3 REUNIÃO DE ORIENTAÇÃO unidade 2 R$ 33,21 R$ 8,30 R$ 29.470,51 

 
4 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
m² 591.323,459 R$ 0,22 R$ 0,06 R$ 166.268,83 

 PLANIALTIMÉTRICO 

NUI - 

BAIRR 

O 

 

5 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL E 

CADASTRO FÍSICO INDIVIDUALIZADO 

DOS LOTES 

 

unidade 

 

710 
 

R$ 223,57 

 

R$ 55,89 

 

R$ 198.414,19 

       

BOA 6 CADASTRO SOCIAL DAS FAMÍLIAS unidade 710 R$ 339,22 R$ 84,80 R$ 240.847,75 

VISTA 
       

 PLANTÃO SOCIOJURÍDICO, COLETA DE      

 7 DOCUMENTOS E MONTAGEM DOS unidade 710 R$ 176,85 R$ 58,95 R$ 167.419,50 
  PROCESSOS INDIVIDUALIZADOS      

 
8 SANEAMENTO DE PROCESSO unidade 710 R$ 66,10 R$ 16,53 R$ 58.666.43 

 
9 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 
unidade 2 R$ 33,21 R$ 8,30 R$ 29.470,51 

 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

10 
REUNIÃO DE PACTUAÇÃO E PARA 

unidade 1 R$ 22.500,00 R$ 7.500,00 R$ 30.000,00 
 ENTREGA DOS REGISTROS 

VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL (R$) R$ 1.005.000,00 

Observação: 1 - Serão executadas ações de mobilização para reunião de lançamento do projeto, reunião para início do cadastro social, plantão para coleta de  documentos, 

reunião de pactuação e reunião para entrega dos registros. 
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM 
VALOR POR 

SERVIÇO 
% 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % 

 

1 

 

Diagnóstico Fundiário 

 

R$ 

 

25.501,25 

 

3% 

 

R$ 10.200,50 

 

40% 

 

R$ 15.300,750 

 

60% 

                    

 

2 

 

Mobilização social 

 

R$ 

 

58.941,03 

 

6% 

 

R$  14.735,258 

 

25% 

  
 

R$ 14.735,258 

 

25,0% 

        
 

R$ 14.735,258 

 

25% 

      
 

R$ 14.735,258 

 

25% 

 

3 

 

Reunião de orientação 

 

R$ 

 

29.470,51 

 

3% 

 

R$  14.735,255 

 

50% 

  
 

R$ 14.735,255 

 

50,0% 

                  

 

4 

Levantamento 

topográfico 

planialtimétrico 

 

R$ 

 

166.268,83 

 

17% 

 

R$  99.761,298 

 

60% 

 

R$ 66.507,532 

 

40% 

                    

 

5 

Levantamento 

topográfico 

planialtimétrico cadastral 

e cadastro físico 

 

R$ 

 

198.414,19 

 

20% 

 

R$  79.365,676 

 

40% 

 

R$ 59.524,257 

 

30% 

 

R$ 59.524,257 

 

30,000% 

                  

 
6 

 

Cadastro social das 

famílias 

 
R$ 

 
240.847,75 

 
24% 

    
 
R$ 72.254,325 

 
30,0% 

 
R$ 72.254,325 

 
30% 

 
R$ 24.084,775 

 
10% 

 
R$ 24.084,775 

 
10% 

 
R$ 24.084,775 

 
10% 

 
R$ 24.084,775 

 
10% 

        

 
7 

Plantão Sociojurídico, 

Coleta de documentos e 

montagem dos processos 

individualizados 

 
R$ 

 
167.419,50 

 
17% 

    
 
R$ 16.741,950 

 
10,000% 

 
R$ 16.741,950 

 
10% 

 
R$ 41.854,875 

 
25% 

 
R$ 41.854,875 

 
25% 

 
R$ 25.112,925 

 
15% 

 
R$ 25.112,925 

 
15% 

        

 
8 

 
Saneamento de processo 

 
R$ 

 
58.666,43 

 
6% 

              
 
R$ 17.599,93 

 
30% 

 
R$ 17.599,929 

 
30% 

 
R$ 11.733,286 

 
20% 

 
R$ 11.733,286 

 
20% 

  

 
9 

 

Elaboração do projeto de 

regularização fundiária 

 
R$ 

 
30.000,00 

 
3% 

    
 
R$ 10.233,000 

 
34,110% 

 
R$ 3.294,500 

 
10,982% 

 
R$  3.294,50 

 
10,982% 

 
R$ 3.294,500 

 
10,982% 

 
R$ 3.294,500 

 
10,982% 

 
R$  3.294,50 

 
10,982% 

 
R$  3.294,500 

 
10,982% 

      

 
10 

 

Reunião de pactuação e 

para entrega dos registros 

 
R$ 

 
29.470,51 

 
3% 

                
 
R$ 14.735,2550 

 
50% 

    
 
R$ 14.735,2550 

 
50% 

 TOTAL DO MÊS R$ 1.005.000,00 100% R$ 218.797,99 R$ 141.332,54 R$ 188.224,04 R$ 92.290,77 R$ 69.234,15 R$ 69.234,15 R$ 52.492,20 R$ 84.827,39 R$ 35.629,68 R$ 11.733,29 R$ 11.733,286 R$ 29.470,51250 

 PERCENTUAL SIMPLES (%) 21,771% 14,063% 18,729% 9,183% 6,889% 6,889% 5,223% 8,441% 3,545% 1,167% 1,167% 2,932% 

 ACUMULADO DO MÊS (R$) R$ 218.797,99 R$ 360.130,53 R$ 548.354,57 R$ 640.645,35 R$ 709.879,50 R$ 779.113,64 R$ 831.605,84 R$ 916.433,23 R$ 952.062,92 R$ 963.796,20 R$ 975.529,49 R$ 1.005.000,00 
 PERCENTUAL ACUMULADO (%) 21,771% 35,834% 54,563% 63,746% 70,635% 77,524% 82,747% 91,187% 94,733% 95,900% 97,068% 100,000% 

mailto:sehabmarituba@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Passagem São Miguel, nº 01 Centro – Marituba/PA – CEP 67.200-000 

CNPJ Nº 31.645.571/0001-07 
sehabmarituba@gmail.com 

Página 61 de 79 

 

 

 

ANEXO III –BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO – BCI 
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ANEXO IV – BOLETIM DE CADASTRO DE LOGRADOURO/FACE DE QUADRA – BCLF 
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ANEXO V – REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

002 – Confinante lateral direito do imovel em questão, Nº 

XXXX 

 

 

 

004 – Vista do Travessão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

001 - Testada do imóvel em questão, situado na Av. 

XXXX N.º XXXX, no bairro XXXXX. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

003 – Confinante lateral esquerda do imóvel em 

questão, N°XXXX 
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ANEXO VI – PLANTA DE ÁREA REGULARIZÁVEL 
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ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Imóvel: RUA XXX Nº XXX 

Adquirente: XXXXXXXX 

Município: Marituba U.F.: PARÁ 

Bairro: Boa Vista 

Inscrição Imobiliária: XXXXXXXXXXXXXX 

Processo SEHAB nºXXXXXXX/20XX 

 

Terreno edificado, localizado em área urbana, no Município de Marituba, Estado do Pará, na Rua xxx nº xxx, no 

perímetro compreendido entre a Tr. xxxx, de onde dista xxx,xx m e a Tr. xxxxxx, de onde dista xx,xx m, com fundos 

projetados para a Passagem xxxxxxxx, com medidas perimetrais de X,XX m de frente, lateral direita com XX,XXm, 

lateral esquerda com XX,XXm eXX,XXm e travessão com X,XX m com limites e caracterização técnica a seguir: 

Memorial descritivo: Inicia-se a descrição deste perímetro partindo do ponto denominado V1’, de coordenadas: 

N=4.XXX.XXX,XXXXm e E=XXX.XXX,XXXXm, situado no alinhamento da Rua XXXX; Deste ponto V1’, segue 

com o azimute de 00°00’00” por uma distância de X,XXm (xxx metros e xxxx e xxx centímetros), atinge-se o ponto 

denominado V2’, de coordenadas: N=4.XXX.XXX,XXXXm e E=XXX.XXX,XXXXm, confrontando neste trecho com 

a Rua xxxx; Deste ponto V2’, com um ângulo interno de 00°00’00” e distância de X,XXm(xxx metros e xxxx e xxx 

centímetros), chega-se ao ponto denominado V3, de coordenadas: N=4.XXX.XXX,XXXXm e E=XXX.XXX,XXXXm, 

confrontando neste trecho com o imóvel nºxx pela Rua xxxx; Deste ponto V3, com um ângulo interno de 00°00’00”, e 

distância de XX,XXm(xxx metros e xxxx e xxx centímetros), confrontando neste trecho com o imóvel nºXX pela Rua 

XXX, chega-se ao ponto denominado V4 de coordenadas: N=4.XXX.XXX,XXXXm e E=XXX.XXX,XXXXm. Deste 

ponto V4, com um ângulo interno de 00°00’00”, e distância de X,XXm (xxxx metros e xxxxx centímetros), 

confrontando neste trecho com os imóveis nºXXX e nºXXX pela Passagem XXXXXX, chega-se ao ponto denominado 

V5 de coordenadas: N=4.XXX.XXX,XXXXm e E=XXX.XXX,XXXXm; Deste ponto V5, com um ângulo interno de 

00°00’00” e distância de XX,XXm(xxxxx metros e xxxx centímetros), confrontando neste trecho com o imóvel nºxxx 

pela Rua xxxx, chega-se ao ponto denominado V1’, ponto inicial da descrição deste perímetro, fechando assim a 

poligonal com um ângulo interno de 00°00’00”,perfazendo uma área total de 000,00m² (xxxxx metros quadrados e 

xxxxx decímetros quadrados) e perímetro de 00,00m (xxxxx metros e xxxx centímetros). 

As medidas deste polígono estão sendo consideradas conforme o alinhamento projetado SEHAB. Cap. nº 00XX-Proc 

SEHAB nºXXXX/202X. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema XTM(XXXXX Transverso de Mercator), referenciadas ao Meridiano Central 48º 30’ WGr, 

Fuso xx, tendo o Datum XXXXX. Todos os ângulos internos acompanham este perímetro no sentido horário. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 

representadas no sistema UTM (Universal Transverso de Mercator), referenciadas ao Meridiano Central XXX WGr, fuso 

XXX, tendo o Datum Sirgas 2000. Todos os ângulos internos acompanham este perímetro no sentido horário. 

 

Marituba/PA, XX de XXXXXX de 202x 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX 

CREA/CAU - XX nº XXXX-TD 
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ANEXO VIII – MEMORIAL DESCRITIVO INDIVIDUALIZADO 

 

 

Imóvel: RUA XXX Nº XXX 

Adquirente: XXXXXXXX 

Município: Marituba U.F.: PARÁ 

Bairro: Boa Vista 

Inscrição Imobiliária: XXXXXXXXXXXXXX 

Processo SEHAB nºXXXXXXX/20XX 

 

Terreno edificado, localizado em área urbana, no Município de Marituba, Estado do Pará, na Passagem xxxxx Nºxxxx, 

no perímetro compreendido entre Passagem Major Miguexxxx e a Passagem xxxx, com travessão projetado para a 

Passagem xxxx, e medidas perimetrais de 1,28m e 4,74m de frente, lateral direita com 18,96m, lateral esquerda com 

19,59m e travessão com 6,22m. Limites e caracterização técnica a seguir: 

Descrição das coordenadas da área regularizável: Inicia-se a descrição deste perímetro partindo do ponto denominado 

V1, de coordenadas N=9.847.865.37m e E=784.024.76m, situado no alinhamento da Passagem Olavo Nunes; deste 

segue com ângulo interno de 88°22’00”, por uma distância de 4,74m, até o vértice V2, de coordenadas N=.847.865.18m 

e E=784.020.03m, confrontando neste trecho com a Passagem Olavo Nunes; deste segue com ângulo interno de 

180°49'11", por uma distância de 1,22m, até o vértice V3, de coordenadas N=9.847.865.11m e E=784.018.75m, 

confrontando neste trecho com Passagem a Passagem Olavo Nunes; deste segue com ângulo interno de 91°22'56", por 

uma distância de 18,96m, até o vértice V4, de coordenadas N=9.847.884.00m e E=784.017.25m, confrontando neste 

trecho com o imóvel Nº66, pela Passagem Olavo Nunes; deste segue com ângulo interno de 93°49'58", por uma 

distância de 6,22m, até o vértice V5, de coordenadas N=784.023.41m e E=9.847.884.91m, confrontando neste trecho 

com o imóvel N°28B, pela Passagem São José; deste segue com ângulo interno de 85°35'55", por uma distância de 

19,59m, até o vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro, confrontando neste trecho com o imóvel Nº44, pela 

Passagem Olavo Nunes; perfazendo uma área total de 117,73m² (cento e dezessete metros quadrados e setenta e três 

decímetros quadrados) e perímetro de 50,79m (cinquenta metros e setenta e nove centímetros). Todas as coordenadas 

aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM 

(Universal Transverso de Mercator), referenciadas ao Meridiano Central XXX WGr, fuso XXX, tendo o Datum Sirgas 

2000. Todos os ângulos internos acompanham este perímetro no sentido horário. 

Marituba, XX de XXXXXX de 20xx 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX CREA/CAU- 

XX nº XXXX-TD 
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ANEXO IX – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO NA MALHA URBANA 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARITUBA/PA, ATRAVÉS DA SEHAB E A 

EMPRESA.......................... 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Marituba/PA, através da 

Secretaria Municipal de Habitação-SEHAB, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ nº ............... 

com sede na Rua Antônio Bezerra Falcão, Passagem São Miguel, nº 01 – Centro, Marituba-PA, neste 

ato representado por seu Secretário Municipal, ................., Decreto nº 000/00000, residente e 

domiciliado neste município, doravante designado “CONTRATANTE”, e, de outro, a empresa    
 ,  com  endereço  na ,CNPJ/MF nº  

    representada por , CPF/MF nº  , doravante designada "CONTRATADA", 

têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração e execução de Projeto Técnico de 

Regularização Fundiária Urbana (REURB-I) no Bairro Boa Vista, Marituba-PA.. 

1.2. O local onde o serviço será prestado está localizado nas dependências do habitacional Viver 

Melhor Marituba, BR 316, KM 15, s/nº, Marituba-PA, e deverá abranger 4.000 famílias, em 

conformidade com o Projeto de Trabalho Social-PTS. 

1.3. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as informações constantes no Edital e seus 

Anexos, contendo o escopo dos serviços, os objetivos e as premissas da supervisão, o plano de 

trabalho e ordens de serviço, os requisitos dos serviços, os produtos a serem entregues e a sua forma 

de apresentação, entre outras informações. 

1.3.1. Na prestação dos serviços deverão ser observadas, ainda, todas as informações constantes da 

Proposta da licitante, quanto as normas técnicas brasileiras, em atendimento aos requisitos exigidos 

por lei quanto a segurança e legislações correlatas; 

1.4. O Contrato observará em todas as fases do serviço as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto a responsabilidade do 

fornecedor pelo recolhimento e descarte de material, e demais disposições aplicáveis, conforme 

previsto no artigo 4º da IN nº 01/2010-SLTI/MPOG. 

1.5. É parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a proposta da 

Contratada, quanto as normas técnicas brasileiras, atendimento aos requisitos exigidos por lei quanto 

a segurança e legislações correlatas. 

1.6. A contratação dos serviços aqui acordados estará sempre condicionada à prévia requisição pela 

SEHAB, através da “Ordem de Serviço-OS”, conforme as necessidades do Contratante. 

 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. A vigência do contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data daordem 

de início de serviços emitida pela Autoridade Competente, Na contratação que previr a conclusão de 

escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, conforme artigo 111, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. Os preços propostos não serão objeto de reajustamento nos 12 (doze) meses iniciais da 

vigência contratual. 

2.3. Na hipótese de prorrogação contratual após o decurso do prazo inicialmente contratado,os preços 

serão reajustados anualmente, a contar da data de apresentação da proposta comercial,pela variação do 

IGPM/FGV, publicada pela Fundação Getúlio Vargas. 

3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A Contratada obriga-se a dar início aos serviços dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

com a equipe completa dos empreendimentos, contados a partir da expedição da “Ordem de 

Serviços”, que será emitida, sob pena das sanções e eventual rescisão contratual. 

3.2. Eventuais modificações nos Projetos Básicos, complementares e/ou executivos só poderão ser 

efetuados com autorização, formal e escrita da SEHAB, devidamente aprovados pela fiscalização 

quanto a sua exequibilidade técnico-financeira. 

3.3. A Contratada, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à 

fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, como também 

comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a 

qualidade dos serviços. 

3.4. Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos a nenhuma das partes, 

a fiscalização poderá autorizar modificações de caráter urgente, justificando a sua autorização. 

3.5. Será de inteira responsabilidade da Contratada todos e quaisquer danos causados às estruturas, 

construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local quando da execução 

dos serviços. 

3.6. Toda comunicação e toda solicitação deverão ser registradas no Livro de Ordem, e quando 

necessário através de Ofício ou Memorando. 

3.7. A Contratada deverá apresentar à Contratante, ao final da execução dos serviços, relatório 

sucinto com fotos sobre sua execução. 

3.8. A Contratante fica no direito de exigir a substituição de todo e qualquer profissional em 

atividade no local, no decorrer dos serviços, caso o mesmo não demonstre suficiente perícia nos 

trabalhos, ou disposição em executar as ordens da fiscalização. Caberá à Contratada manter disciplina 

nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 

qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração. 

 

4. DOS PRAZOS 

4.1. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pela SEHAB. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada fica obrigada a: 

5.1.1. Executar o Cronograma de Execução das Atividades, conforme supervisão e direcionamento 

da SEHAB, as quais orientarão sobre a organização dos trabalhos e sua forma de execução; 

5.1.2. Elaborar os Relatórios de Acompanhamento e Avaliação, que deverão ser entregues ao 

responsável técnico da SEHAB; 

5.1.3. Corrigir os relatórios que apresentarem não estar de conformidade, os quais serão devolvidos à 

mesma para as devidas correções; 

5.1.4. Assinar os trabalhos pelo profissional devidamente habilitado; 

5.1.5. Esclarecer à SEHAB, questões relativas aos trabalhos desenvolvidos sempre que solicitada; 

5.1.6. Não utilizar o nome da SEHAB em qualquer atividade de divulgação de sua empresa; 
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5.1.7. Não se pronunciar em nome da PMM nem em nome da SEHAB a órgãos da imprensa ou 

clientes, agentes promotores sobre qualquer assunto relativo à sua atividade, bem como, os serviços a 

seu cargo. 

5.1.8. Disponibilizar a SEHAB todos os relatórios em arquivos digitais e físicos; 

5.1.9. Os relatórios deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Habitação-SEHAB; 

5.1.10. Os pagamentos dos serviços serão feitos mediante apresentação destes relatórios e após 

aprovação e liberação pelo Banco do Brasil; 

5.1.11. Executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência e anexos; 

5.1.12. Indicar um preposto/representante, sem ônus para a Secretaria de Habitação (SEHAB), a 

quem a fiscalização se reportará de forma ágil para organizar e coordenar os serviços sob a 

responsabilidade da Contratada; 

5.1.13. Apresentar pessoal, para execução dos serviços, especialmente qualificado, treinado e 

orientado sobre as obrigações assumidas no contrato, devendo a Contratada estar ciente das normas 

pertinentes ao objeto deste Termo, além das recomendações da SEHAB; 

5.1.14. Apresentar uma relação nominal dos Monitores Técnicos contratados, devendo constar as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e nos respectivos Conselhos Profissionais; 

5.1.15. Submeter à aprovação da SEHAB, o(s) nome(s) e o(s)dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do Técnico Social que porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

5.1.16. Manter seus profissionais identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da SEHAB; 

5.1.17. Fornecer e manter, no local dos serviços, o profissional devidamente protegido por meio e 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), requerido na execução das atividades; 

5.1.18. Cumprir as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 

5.1.19. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal necessários, em quantidade 

e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição; 

5.1.20. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar ou que 

possa impossibilitar a execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem 

solicitados pela SEHAB; 

5.1.21. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na 

execução dos serviços bem como refazer ou adequar quaisquer serviços impugnados pela SEHAB, 

sem quaisquer ônus adicional; 

5.1.22. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante todo o período de 

vigência do Contrato; 

5.1.23. Responsabilizar-se pelo objeto do Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou 

terceiros, no exercício de suas atividades virem, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

SEHAB, e a terceiros; 

5.1.24. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da Secretaria Municipal de Habitação; 

5.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas 

previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a SEHAB/PMM; 

5.1.26. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca as atividades objeto do Contrato; 
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5.1.27. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma deste contrato; 

5.1.28. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito da 

Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB; 

5.1.29. Observar o rigoroso cumprimento dos prazos e custos fixados, mantendo a SEHAB, 

informada do andamento da execução dos serviços em especial sobre os desvios e atrasos, alertando 

sobre a necessidade de ações que escapem à sua alçada; 

5.1.30. Após a prestação dos serviços, a empresa Contratada deverá estar disponível em possíveis 

pendências até o término do prazo contratual; 

5.1.31. Sanar as irregularidades apontadas no recebimento dos serviços, estando ciente que fica 

sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades cabíveis; 

5.1.32. Arcar com os gastos referentes à realização das atividades técnicas previstas no Contrato, 

correspondentes a cópias, fotos e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto contratado; 

5.1.33. Utilizar câmera fotográfica com GPS integrado, que permite demarcar as localidades das 

fotografias, para a produção do Relatório Fotográfico. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. A Contratante fica obrigada a: 

6.1.1. Atestar nas Notas Fiscais e/ou fatura a efetiva entrega dos serviços, conforme representando 

pela Nota de Empenho; 

6.1.2. Aplicar à detentora do contrato as penalidades, quando for o caso; 

6.1.3. Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução da Nota de Empenho; 

6.1.4. Efetuar o pagamento à detentora do contrato no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

6.1.5. Notificar, por escrito, à detentora do contrato da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.6. Proporcionar as facilidades pertinentes para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

6.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.1.8. Recusar os relatórios mensais que não esteja de acordo com as condições e as exigências 

especificadas, solicitando a devida correção; 

6.1.9. Recusar, no todo ou em parte, sem qualquer ônus, com a devida justificativa, o serviço 

fornecido em desacordo com as especificações e condições previstas no contrato; 

6.1.10. Solicitar a substituição do profissional responsável pela execução dos serviços, cujo 

comportamento ou qualificação técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório para a 

execução do objeto deste Contrato; 

6.1.11. Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências 

necessárias para o bom andamento dos serviços; 

6.1.12. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

6.1.13. Efetuar o pagamento dos serviços na forma convencionada, após a aprovação e o pagamento 

pelo Banco do Brasil. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

o Termo de Referência 
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7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, IV da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

7.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.5.1. O prazo de validade; 

7.5.2. A data da emissão; 

7.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.5.4. O período de prestação dos serviços; 

7.5.5. O valor a pagar; e 

7.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

7.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

7.7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 
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7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

7.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente. 

7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365. 

 

8. DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

8.1. O valor estimado do Contrato é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxx reais), conforme discriminado na 

proposta e demais planilhas, que são partes integrante deste Contrato. As planilhas apresentam o 

descritivo e o quantitativo dos serviços, em atenção à previsão de demanda da Contratante. Os 

valores unitários são oriundos da proposta vencedora da Concorrência nº XX/202X, correndo por 

conta do Contratado: material, mão de obra, obrigações fiscais e trabalhistas necessárias à sua 

completa execução, dentre outras. 

8.2. As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Unidade orçamentária  

Funcional programática  

Categoria econômica  

Fonte de recurso  

Funcional programática  

Categoria econômica  

Fonte de recurso  

 

8.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ousupressões no 

objeto contratado de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

temos do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. O objeto contratado será recebido: 
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9.1.1. Provisoriamente após vistoria, que deverá ser realizada por um Fiscal da SEHAB, no prazo de 

até 5 (cinco) dias uteis, contados da data em que a Contratada comunicar por escrito, a conclusão 

total do objeto contratado, e desde que a respectiva medição final tenha sido aprovada; 

9.1.1.1. O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, após a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria realizada pelo Fiscal, o qual 

deverá expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente, com o conhecimento e 

assinatura do representante da Contratada; 

9.1.1.2. Os serviços que, a critério do Fiscal não estejam em conformidade com as condições 

estabelecidas no Projeto e/ou com as Normas Técnicas aplicáveis serão rejeitados e anotados no 

Termo de Recebimento Provisório, devendo a Contratada tomar as providencias para sanar os 

problemas constatados, sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem prejuízo 

da aplicação, pela SEHAB das penalidades previstas contratualmente; 

9.1.1.3. Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, poderá ser ajuizada a competente 

ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas; 

9.1.2. Definitivamente, pelo Fiscal da SEHAB, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, até 90 (noventa) dias consecutivos. 

9.1.2.1. O Termo de Encerramento das obrigações contratuais será lavrado, desde que não haja 

pendencias a solucionar, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e mediante a 

apresentação, pela Contratada, da Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, em 

original e Certidão Negativa de Débito ou Comprovante de Recolhimento do ISS, especificas dos 

serviços, bem como o Certificado de Regularidade de situação perante o FGTS; 

9.1.2.2. Constatada irregularidade no objeto contratual, a Administração, por meio do Agente 

Fiscalizador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição/correção. 

b) na hipótese de substituição/correção, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação do Fiscal, no prazo máximo de 10 (dez) dias da notificação por escrito, sem que isso 

implique em quaisquer ônus para a SEHAB; 

c) se disser respeito à diferença de partes ou peças, determinar sua complementação; 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Fiscal, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da notificação por escrito, mantidos os preços 

inicialmente contratados. 

9.2. A Contratada será responsável pela Garantia dos serviços executados, até que estes sejam 

recebidos definitivamente pela SEHAB. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas por técnicos especializados nomeados pela 

Secretaria Municipal de Habitação de Marituba-PA, quando da emissão da ordem de serviço. 

10.2. Os relatórios mensais deverão ser registrados todas as atividades realizadas no período de 

acordo com cada cronograma de execução aprovado pelo Banco do Brasil. Em caso de algum 

imprevisto, como atividades previstas e não realizadas, deverá ser justificado e registrado os 

principais imprevistos detectados, para que necessário haja mudança de estratégia e correção de 

rumos a serem adotados. 

10.3. O acompanhamento será durante toda a fase de execução, pela equipe social, com a realização 

de reuniões sistemáticas para a comparação do desempenho esperado e o realizado, verificando 

dificultadores e facilitadores, buscando o aprimoramento e a otimização das ações. 

10.4. Para verificação dos serviços a serem prestados deverá ser utilizado os seguintes itens: 

a) Lista de presença assinada pelos participantes como parâmetros ao índice de frequência; 

b) Ficha de avaliação aplicada ao término das atividades realizadas; 
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c) O desempenho e o interesse demonstrado pelos beneficiários por meio de manifestações verbais e 

pelos depoimentos registrados na ficha avaliação; 

d) Observação e entrevista de opinião a fim de verificar a participação e envolvimento das famílias 

nas ações do projeto; 

10.5. Deverá ser aplicada ao final das atividades, pesquisa de satisfação, através de um formulário, 

junto aos beneficiários, com perguntas abertas e fechadas direcionadas ao PTS, e no último mês, o 

relatório final individual, visando aprender informações sobre a execução do Trabalho Social na 

comunidade, ressaltando os pontos positivos e negativos. 

10.6. O processo avaliativo será contínuo e participativo por meio de manifestações verbais, diálogo, 

debate com os grupos e seus respectivos sujeitos e aplicação de fichas de avaliação ao término das 

atividades de acordo com sua especificidade. 

10.7. Os materiais utilizados na execução do serviço objeto desta licitação, tais como: cartilhas, 

folder, camisetas, materiais informativos e educativos, deverão conter as logomarcas autorizadas do 

Ministério das Cidades, Banco do Brasil, Prefeitura Municipal de Marituba-PA e Secretaria de 

Municipal de Habitação – SEHAB. 

10.8. A Contratada deverá manter como Responsável Técnico dos Projetos o mesmo indicado na 

habilitação até execução final de cada, caso de substituição deverá ocorrer por um de capacidade 

igual ou superior. 

10.9. Na eventualidade de haver necessidade de reprogramação das atividades, estas deverão ser 

submetidas à apreciação da Secretaria de Municipal de Habitação-SEHAB, que enviará a proposta ao 

Banco do Brasil para análise e aprovação, de acordo com o previsto da Portaria 464 de 25 de julho de 

2018, do Ministério das Cidades. 

10.10. Será de competência da Fiscalização a solução ou encaminhamento por meio de relatórios de 

todo e qualquer caso singular duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, nas normas de execução 

ou no projeto, que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente 

com os serviços em questão e seus complementos. 

10.11. A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, que sejam adotadas pela Contratada 

providências adicionais necessárias à segurança e qualidade dos serviços, bem como ao bom 

andamento da execução dos serviços. 

10.12. A Fiscalização terá plena autoridade para ordenar a suspensão, por meios amigáveis ou não, 

dos serviços em execução, parcialmente ou no todo, sempre que o julgar conveniente, por motivos 

técnicos, de segurança ou outro considerado importante sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso da ordem não ser 

atendida dentro do prazo estabelecido na notificação correspondente. Em qualquer dos casos, os 

serviços só poderão ser reiniciados através de ordem específica da Fiscalização. 

10.13. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da Contratada por possíveis falhas executivas e suas implicações, próximas ou remotas, 

perante o contrato, o Código Civil e outros instrumentos legais existentes. 

10.14. A Contratada ficará obrigada a colocar à disposição da Fiscalização, permanentemente, os 

meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como facilitar 

meticulosa fiscalização dos materiais, equipamentos e serviços, facultando a esta o acesso a todas as 

partes do local doa execução dos serviços a Contratada. Do mesmo modo, facilitará a vistoria em 

oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontram materiais ou equipamentos em 

preparo, fabricação ou montagem, destinados à realização dos serviços. 

10.15. Todas as Ordens de Serviço ou comunicações da Fiscalização para a Contratada, ou vice- 

versa, deverão ser transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Os documentos 

devendo apresentar-se convenientemente numerados e em duas vias, uma das quais ficará em poder 

do transmitente depois de visada pelo destinatário, ou registradas no livro de ocorrências. 
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10.16. A Contratada não poderá executar serviços que não sejam autorizados pela Fiscalização, salvo 

os eventuais ou de emergência, os quais estarão sujeitos a análises e ao julgamento posterior pela 

Fiscalização quanto a sua real necessidade, não sendo pagos se considerados inoportunos ou 

inadequados. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral do 

Preço de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS 

12.1. A Contratada obriga-se por si e por sua Equipe Técnica, ao cumprimento de todas as exigências 

contratuais e à manutenção de completo sigilo sobre os dados e informações fornecidos pela 

Administração, bem como a não divulgar a terceiros, quaisquer informações relacionadas com o 

objeto do Contrato, sem a prévia autorização, por escrito, dada pela Administração. 

12.2. A Contratada, igualmente, deverá cumprir os dispositivos contratuais e fornecer aoContratante 

a legislação, os documentos e informações que lhe forem solicitados no interesse da consecução do 

objeto contratado, sob pena de assumir, com exclusividade, os riscosdecorrentes da demora. 

12.3. A Contratada, na defesa dos interesses da SEHAB, deverá entregar à Administração, cópia de 

peça elaborada ou relatório. 

12.4. Quanto às demandas judiciais de maior complexidade, deverá ser entregue cópia de peça 

processual elaborada ou de relatório das atividades. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, e demais alterações. 

13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 

do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, se recair em dia sem 

expediente. 

13.3. Ficam fazendo parte integrante deste contrato o Edital, seus Anexos e a propostacomercial da 

Contratada, aos quais as partes estão vinculadas. 
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13.4. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.5. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Marituba/PA, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da execução da presenteavença. 

E, por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam o presente em 2 (duas) vias, de igualteor, 

na presença de 2 (duas) testemunhas, para que produza seus legais efeitos. 

 

 

Marituba (PA), 00 de XXXXX de 2025. 
 

 

 

 

 

(órgão) 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

(razão social) 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

MODELO 

PROPOSTA DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO   /2026 

Contratação de empresa especializada para elaboração e execução de Projeto Técnico de 

Regularização Fundiária Urbana (REURB-I) no Bairro Boa Vista, Marituba-PA. 
NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM( ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO CIDADE: 

CEP: E-MAIL 

TELEFONE: FAX: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA ÂGENCIA: 

 

O licitante   , CNPJ nº   , por intermédio do representante 

legal que está subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus 

anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a 

execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo 

valor total de R$  (  ), já computado o BDI, conforme detalhamento 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

 

1 

Contratação de empresa especializada 

para elaboração e execução de Projeto 

Técnico de Regularização Fundiária 

Urbana (REURB-I) no Bairro Boa Vista, 
Marituba-PA. 

 

Serviço 

 

1 

 

 

 

ITEM SERVIÇOS UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Diagnóstico Fundiário UNIDADE 1   

2 Mobilização social UNIDADE 710   

3 Reunião de orientação UNIDADE 2   

4 
Levantamento 

topográfico 
planialtimétrico 

 

M² 591.323,459 
  

 

5 

Levantamento 

topográfico 

planialtimétrico cadastral 

e cadastro físico 
individualizado dos lotes 

 

 

UNIDADE 

 

710 

  

6 Cadastro social das UNIDADE 710   
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 famílias     

 

7 

Plantão Sociojurídico, 

Coleta de documentos e 
montagem dos processos 

individualizados 

 

UNIDADE 

 

710 

  

8 Saneamento de processo UNIDADE 710   

9 
Elaboração do projeto de 

regularização fundiária 
UNIDADE 2 

  

10 
Reunião de pactuação e 
para entrega dos registros 

UNIDADE 1 
  

 

A Empresa: ............................................ declara que: 

1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 - Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência (ANEXO I) do edital. 

4 - Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 - Que o prazo de início da execução dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos 

no ANEXO I, do edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de serviço 

ou documento similar. 

 

Local e data 

 

 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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